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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2020- PMLS 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para escolas e centros municipais de 
educação infantil, através de recursos do governo federal e do municipio de 
laranjeiras do sul referente ao ano letivo de 2020, exclusivo para microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 17/06/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 27 de maio de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de máscaras de tecido exclusivo 
para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 08/06/2020. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 28 de maio de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

 Pág.  3 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 006/2020 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 029/2019 
 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO:  LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AV. HONÓRIO BABINSKI, 
COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 450,00 M², PARA SEDIAR A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO. 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
LOCADOR: JOSÉ NUNES DE CRISTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
059.763.919-15 e portador da Cédula de Identidade n° 686.215-2-SSP/PR, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 
 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2019 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AV. HONÓRIO BABINSKI, COM 
ÁREA CONSTRUÍDA DE 450,00 M², PARA SEDIAR A SECRETARIA DE OBRAS E 
URBANISMO . 
 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, 
com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
LOCADOR: JOSÉ NUNES DE CRISTO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.763.919-15 e 
portador da Cédula de Identidade n° 686.215-2-SSP/PR, residente e domiciliado em 
Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.685,88 (mil seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito 
centavos). 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 6,69% (seis vírgula sessenta e nove seis por cento). 
 
DATA DE ASSINATURA: 21 de maio de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

Pág.  3 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 
 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrita no CNPJ nº 21.446.528/0001-69, situada 
ao Distrito Linha Rio da Prata, Rio da Prata,  Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 056.151.049-02 e portador da cédula de identidade nº 8.727.994-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de maio de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2018 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 051/2018 
 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: JANIO LOURENÇO ELIAS, inscrita no CNPJ nº 21.446.528/0001-69, situada 
ao Distrito Linha Rio da Prata, Rio da Prata,  Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. JANIO LOURENÇO ELIAS, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 056.151.049-02 e portador da cédula de identidade nº 8.727.994-4-SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DO REAJUSTE: 6,69% (seis vírgula sessenta e nove por cento). 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 034/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COM LENTES PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusiva para Micro 
Empresas ou empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ULTRALICIT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 OCULOS MONOFOCAL. ÓCULOS COM ARMAÇÃO 

DE METAL OU ACETATO, COM LENTES 
MONOFOCAIS ORGÂNICAS, COM ESFERICO DE -
3,00 Á +3,00 DIOPTRIAS ESFERICAS E ATÉ 2,00 
DIOPTRIAS CILINDRICAS PARA CORREÇÃO DE 
MIOPIA, HIPERMETROPIA E ASTIGMATISMO. O 
PAR DE BOA QUALIDADE  

YS e Essilor Variado UN 30,00 40,48 1.214,40 

1 2 ÓCULOS MONOFOCAL SURFAÇADO. ÓCULOS 
COM ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 
LENTES MONOFOCAIS ORGÂICAS, COM 
ESFÉRIO DE -300 Á +3,00 DIOPTRIAS 
ESFERICAS E ACIMA DE 2,00 DIOPTRIAS 
CILINDRICAS PARA CORREÇÃO DE MIOPIA, 
HIPERMETROPIA E ASTIGMATISMO. O PAR DE 
BOA QUALDIADE.  

YS e Essilor Variado UN 150,00 76,40 11.460,00 

1 3 ÓCULOS MONOFOCAL POLICARBONATO. 
ÓCULOS COM ARMAÇÃO DE METAL OU 
ACETATO, COM LENTES MONOFOCAIS DE 
POLICARBONATO, COM (+/-) 3,00 Á (+/-) 8,00 
DIOPTRIAS ESFÉRICAS E ATÉ 2,00 DIOPTRIAS 
CILINDRICAS PARA CORREÇÃO DE MIOPIA, 
HIPERMETROPIA E ASTIGMATISMO. O PAR DE 
BOA QUALIDADE.  

YS e Essilor Variado UN 30,00 67,40 2.022,00 

1 4 ÓCULOS MONOFOCAL POLICARBONATO 
SURFAÇADO. ÓCULOS COM  ARMAÇÃO DE 
METAL OU ACETATO, COM LENTES 
MONOFOCAIS DE POLICARBONATO, COM (+/-) 
3,00 Á (+/-) 8,00 DIOPTRIAS ESFERICAS E 
ACIMA DE 2,00 DIOPTRIAS CILINDRICAS PARA 
CORREÇÃO DE MIOPIA, HIPERMETROPIA E 
ASTIGMATISMO. O PAR DE BOA QUALIDADE.  

YS e Essilor Variado UN 100,00 125,95 12.595,00 

1 5 ÓCULOS MONOFOCAL EPS. ÓCULOS COM 
ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 
LENTES MONOFOCAIS TFL, COM (+/-) 8,00 Á 
(+/-) 18,00 DIOPTRIAS ESFERICAS E ACIMA DE 
2,00 DIOPTRIAS CILINDRICAS PARA CORREÇÃO 
DE MIOPIA, HIPERMETROPIA E 
ASTIGMATISMO. O PAR DE BOA QUALIDADE.  

YS e Essilor Variado UN 30,00 170,00 5.100,00 

1 6 ÓCULSO BIFOCAIS. ÓCULOS COM ARMAÇÃO DE 
METAL OU ACETATO, COM LENTES BIFOCAIS 
ORGANICAS PARA CORREÇÃO DE PRESBIOPIA 
(PERTO E LONGE). O PAR DE BOA QUALIDADE.  

YS e Essilor Variado UN 250,00 71,90 17.975,00 

1 7 ÓCULOS BIFOCAIS POLICARBONATO.  ÓCULOS 
COM ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 

YS e Essilor Variado UN 30,00 166,40 4.992,00 

2 
 

LENTES BIFOCAIS POLICARBONATO COM ALTA 
CORREÇÃO PARA LONGE PARA CORREÇÃO DE 
PRESBIOPIA (PERTO E LONGE) O PAR DE BOA 
QUALIDADE.  

1 8 ÓCULOS MULTIFOCAIS. ÓCULOS COM 
ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 
LENTES MULTIFOCAIS COM ADIÇÃO ACIMA DE 
1,00 E ATÉ 3,00 DIOPTRIAS PARA CORREÇÃO 
DE PRESBIOPIA (PERTO, INTERMEDIÁRIO E 
LONGE). O PAR DE BOA QUALIDADE  

YS e Essilor Variado UN 70,00 76,40 5.348,00 

1 9 ÓCULOS MULTIFOCAIS DIGITAL. ÓCULOS COM 
ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 
LENTES MULTIFOCAIS COM ADIÇÃO MENOR 
QUE 1,00 E ACIMA DE 3,00 DIOPTRIAS PARA 
CORREÇÃO DE PRESBIOPIA (PERTO, 
INTERMEDIÁRIO E LONGE). O PAR DE BOA 
QUALIDADE.  

YS e Essilor Variado UN 30,00 103,40 3.102,00 

TOTAL 63.808,40 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63.808,40 (sessenta e três mil, oitocentos e oito reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

     PORTARIA N.º 134/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no Artigo 65, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com o 
Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) 
do Município de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, à Servidora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Irondina Alves de Jesus 
Chzuchman 

839.757.999-00 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

21687-1 25/05/2020 a 
25/08/2020 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 25 de Maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 136/2020 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que 
lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2019, 
homologado através do Edital de n.º 011/2019 de 22/04/2019 o Senhor abaixo relacionado, para exercer Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 
 
 
MATRÍCULA 

 
NOME 

 
CARGO 

 
C. P. F. 

 
COLOCAÇÃO 

 
DATA EFETIVA 

NOMEAÇÃO/POSSE 

48267-1 Eduardo Pedro Diniz Motorista 077.021.149-67 6º 01/06/2020 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 28 de Maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020 - PMNL  
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, 
Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 
1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado  empresa  ERNANI JOSE 
BUENO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 00.142.402/0001-20, neste ato representada pelo Sr. ERNANI 
JOSE BUENO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.542.643-2 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 718.335.109-25, endereço comercial na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, CEP: 
85.350-000, Nova Laranjeiras -Pr, doravante denominada CONTRATADA, adita o contrato Nº 06/2020-
PMNL, celebrado em 10 de fevereiro de 2020, conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é o fechamento e finalização de 2 barracão multiuso, com área de 

135,00m², localizados nas comunidades da Reserva Indígena Rio das Cobras, nas Aldeias Missão e 

Trevo. 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto a cima citada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de Execução 90 (Noventa) dias, passando a vigorar até a data de 07 de agosto de 2020.  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  
 
  
 

Nova Laranjeiras, 05 de maio de  2020.. 
  
 
 

 
-------------------------                                                                                     --------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                          ERNANI JOSE BUENO 

   Contratante                                                       Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________                     _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  175/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  75/2019 – PMNL 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio Grande 

do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE LINEU 

GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 

240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado A empresa NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA - EPP, com sede na Rua 7 de 

Setembro, 2525, Centro, CEP: 85.301-070,  Lara jeiras do Sul - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 74.085.358/0001-09, 

representado pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.456.480-7 SSP/Pr e 

CPF/MF sob o nº 620.365.809-04, doravante denominada CONTRATADA, resolvem aditar a Ata de Registro de 

Preços nº 175/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O refer ido Contrato tem por  objeto Aquisição de mater iais  de expediente e escr itório, para 
manutenção dos setores da administração municipal.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a reajuste de valor de 6,24% do produto do LOTE 01 Item 131 conf. tabela a 
seguir. 
 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
Reajuste 

Valor  total 
apos Reajuste 

Total  

Acréscimo  

1 131 PAPEL SULFITE A-4 

EMBALAGEM COM 

5000 FOLHAS COR 

BRANCO 

RINO CX 153 151,50 23.179,50 9,45 160,95 1.445,85 

    1.445,85 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reajuste fica aditado ao contrato o valor de R$ 1.445,85 (Hum Mil Quatrocentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Cinco Centavos), passando o valor total contratual de R$ 38.719,65 (Trinta e 
Oito Mil Setecentos e Dezenove Reais e Sessenta e Cinco Centavos), para R$ 40.165,50 (Quarenta Mil Cento e 
Sessenta e Cinco Reais e Cinquenta Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente 

termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 18 de maio de 2020. 
 

 
........................................                                                                         ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                                   NELSON BAVARESCO 

CONTRATANTE                                DETENTOR DA ATA 

- 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                    _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍP IO DE NOVA LARANJ EIR AS ,  inscr i to  n o CNPJ  n º 95.587.648/0001-12 ,  com end ereço  
na Ru a Ri o Grand e do Sul ,  nº 2122 -  Centro , Nova L aranj eiras ,  Paran á, neste ato repres entad a 
pelo Prefe i to  Munic ipa l  Sr .  JOSE L INEU GOMES ,  brasi le iro , agropecuaris ta, portad or  d a c édul a  
de ident idade RG nº  1 .3 28.459-8  SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49,  res idente e  domic i l iado 
na Ru a Das  Vio letas , n º  867, Loteamen to Buen o, d oravante d enomi nado CONTRATANTE ,  e  de 
outro  l ad o a  emp resa:  LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA -  EPP ,  insc ri ta  no CNPJ  n º  
03.040.285/0001-82 ,  neste ato representad a pelo Sr .  ADELIDES MAR IA P ER IN ,  b ras i le i ra,  
empres ar ia, por tadora d a C artei ra d e Iden t idade RG nº 5 .675.287-0  SSP/Pr , ins cr i to  no C PF nº  
741.477.819-34, com endereço comercia l  n a Rodovi a PR  565, S/n ,  Km, B.  L inh a Noss a 
Ap arec id a,  C EP: 85 .301-970, Laranjei ras  do Sul -PR,  d oravante denomin ad a CONTR ATADA,  
acord am e ajustam f i rmar o  presente  Termo Adit ivo  do  Contrato  nº  37/2019 -  PMNL ,  Pregão  
Presen cia l  n º 07/2019 – PM NL,  nos termos da  Lei  nº 8 .666/93 e al terações  p oster i ores .  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJ ETO 
O pres ente contrato tem por obj eto a  con trat ação de empr esa p ara pr est ação d e serv iço s  d e 
coleta ,  tran sporte,  trat amento e d est inaç ão f inal  d e r es ídu os só l ido s  e r ec ic láveis  da  sed e 
do munic íp io ,  lo ca l idades do int er ior  e a ldeias da reser va ind íg ena Rio  das Cobr as .  
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar  a  vigência  do serviço acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de Execução do refer ido contrato f ica  prorrogado de 31 de maio de 2020 até 30 
de maio de 2021.   
 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR  
 

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 RECEBIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS - ALDEIAS 

INDIGENAS Contratação de empresa para prestação de serviços de 

recebimento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e 

comerciais, produzidos nas Comunidades Indígenas da Reserva Indígena Rio das 

Cobras: Trevo, Aldeia da Sede e Taquara, sendo aproximadamente 281 

residências. A quantidade mensal de resíduos sólidos produzidos nas regiões 

supracitadas é de aproximadamente 1 toneladas/mês, sendo esta estimativa 

mensurada de acordo com leventamento recente realizado pela Secretaria de 

Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. A destinação final em Aterro 

Sanitário ou local ambientalmente licenciado, que esteja de acordo com a 

legislação ambiental e comercial vigente e, portador de todas as licenças 

necessárias, conforme preconiza o órgão ambiental competente. O recebimento 

deverá ser realizado diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e 

das 13:00 às 18:00 horas.  
* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3;  

 

* A empresa contratada responsável pela coleta, realizará o transporte para aterro 

sanitário licenciado até uma distância máxima de 130km, da Sede do Município, 

que abrange as principais cidades da região, os custos a partir desta distância, 

ficará a cargo da empresa responsável pelo recebimento.  

TON 15,00 205,00 3.075,00 

1 2 RECEBIMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS - SEDE E INTERIOR 
Contratação de empresa para prestação de serviços de recebimento, tratamento 

e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais, produzidos na 

TON 625,00 205,00 128.125,00 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

Sede do Município, Rio Guarani, Divisor, Guaraí e Rio da Prata, sendo 

aproximadamente 1.026 residências. A quantidade mensal de resíduos sólidos 

produzidos nas regiões supracitadas é de aproximadamente 40 toneladas/mês, 

sendo esta estimativa mensurada de acordo com leventamento recente realizado 

pela Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Indústria e Comércio. É de total 

responsabilidade da empresa contratada a destinação final em aterro sanitário ou 

local ambientalmente licenciado que esteja de acordo com a legislação ambiental 

e comercial vigente e portar todas as licenças necessarias, conforme preconiza o 

orgão ambiental competente. O recebimento deverá ser realizado diariamente, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 18:00 horas.  

 

* A Sede do Município está localizada na BR 277 - KM 471,3;  

 

* A empresa contratada responsável pela coleta, realizará o transporte para aterro 

sanitário licenciado até uma distância máxima de 130km, da Sede do Município, 

que abrange as principais cidades da região, os custos a partir desta distância, 

ficará a cargo da empresa responsável pelo recebimento.  

TOTAL                                                                                                                                 131.200,00 

 
Em virtude do adit ivo de prazo f ica  aditado ao contrato o  va lor de R$ 131.200 (Cento e 
Tr inta  e Um Mil  Seiscentos e Vinte e Cinco Reais) ,  passando o valor do contrato de R$ 
131.200,00 (Cento e Trinta  e Um Mil  e Duzentos Reais)  para  R$ 262.400,00 (Duzentos e 
Sessenta e Dois  Mil  e  Quatrocentos Reais) .   
 

 
CLAUSULA QUARTA  -  O adit ivo tem como base e fundamento o art .  57,  I I ,  §  2º  da Lei  
8.666/93.  
 
CLAUSULA QUINTA  -  As demais c láusulas permanecem inalteradas,  e  por  assim acordarem, 
assinam o presente termo adit ivo.  
 
 
 

Nova L aranje iras ,   25  de maio d e 2020.  
 
 
 
 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                            . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      J OSE  L INEU G OMES                                                   ADELIDES MARI A PERIN 
         CONTRATANTE                         DETENTOR DA ATA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNH AS:  
 
_______________________________   _______________________________ 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua R io Grande do Sul , nº 2122 -  Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste  
ato representada pelo Prefe ito Municipal Sr.  JOSE LINEU GOMES ,  brasile iro, 
agropecuar ista,  portador  da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49,  residente e domicil iado na Rua Das Violetas,  nº 867, Loteamento 
Bueno, doravante denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a empresa: JJ  
TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA - ME ,  inscrita no CNPJ nº 16.584.481/0001-60 ,  
neste ato representada pela Sra. GEISILAINE PRISCILA FERREIRA, brasi leiro, solte ira,  
empresaria , portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.142.625-4  SSP/Pr,  inscrito 
no CPF nº 093.247.149-88 ,  com endereço comercial  na Rodovia  Anibal  Khoury, nº 101, 
Bugre,  CEP: 83.860-00, Balsa Nova -  Pr , doravante denominada CONTRATADA,  acordam 
e ajustam firmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº 38/2019 -  PMNL, Pregão 
Presencia l  nº 07/2019 – PMNL, nos termos da Lei  nº  8.666/93 e  a lterações  posteriores.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 
serv iços de coleta, transporte, tratamento e destinação final  de resíduos sólidos e  
rec icláveis da sede do município, localidades do interior  e aldeias  da reserva 
indígena Rio das Cobras .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo o reequi l íbrio referente ao salário Motorista,  
conforme tabela  SIEMACO 2020.  
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do adit ivo de Reequil íbrio sa larial  do Motorista, f ica aditado ao contrato o 
valor de R$ 2.622,84 (Dois Mil  Seiscentos e Vinte e Dois Reais  e Oitenta e Quatro 
Centavos),  passando o valor contratado de R$ 442.950,30 (Quatrocentos  e Quarenta e  
Dois Mil  Novecentos e Cinquenta Reais  e Trinta Centavos)  para R$ 445.573,14 
(Quatrocentos e Quarenta e Cinco Mil  Quinhentos e Setenta e Três Reais Quatorze 
Centavos).   
 
CLAUSULA QUARTA  -  O aditivo tem como base e fundamento o art .  57 §1º , I I  e art .  65, 
I I  da Lei  8.666/93.   
 
CLAUSULA QUINTA  -  As demais  cláusulas permanecem inalteradas, e por assim 
acordarem, assinam o presente termo adit ivo.  
 

Nova Laranjeiras,  25  de maio de 2020.  
 
  
 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      JOSE LINEU GOMES                                                GEIS ILAINE PRISCILA FERREIRA 
         CONTRATANTE                         DETENTOR DA ATA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua Rio  Grande do Sul,  nº  2122 - Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná, neste ato 
representada pelo  Prefeito Municipal Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  
portador da cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domici l iado na Rua Das Violetas,  nº 867,  Loteamento Bueno,  doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a  empresa: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA 
LTDA -  EPP,  inscr ita  no CNPJ nº 03.040.285/0001-82 ,  neste ato representada pelo  Sr.  
ADELIDES MARIA PERIN ,  brasi le ira ,  empresaria ,  portadora da Carteira  de Identidade RG nº 
5.675.287-0 SSP/Pr,  inscr ito  no CPF nº 741.477.819-34, com endereço comercia l  na 
Rodovia  PR 565, S/n,  Km, B.  Linha Nossa Aparecida,  CEP: 85.301-970,  Laranjeiras do Sul-
PR, doravante denominada CONTRATADA,  acordam e a justam f irmar o  presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 37/2019 -  PMNL, Pregão Presencia l  nº  07/2019 – PMNL, nos termos 
da Lei  nº 8.666/93 e a lterações poster iores.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e dest inação f inal  de resíduos sól idos e  recicláveis da 
sede do municíp io, local idades do interior  e  aldeias da reserva indígena Rio das Cobras .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO EQUIL ÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Apl ica-se o  reajuste de 2.46% de acordo com o INP-C  Índice Nacional  de Preço ao 
Consumidor   (conforme tabela  anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor atual 
Tonelada 

Índice de      
reajuste 

Valor do  
Reajuste  

Valor 
reajustado 

Quant. Total 
de toneladas   

Quant. de 
mês 

Diferença c/ 
Reajuste 

Pr est .  de  s er v iç os  
de  t r a t am ent o e 

dest .  f i na l  de  

205,00 2,46% 
5,05 

210,05 
640.00 

12 
3.232,00 

 

 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR  
Em virtude do adit ivo de prazo f ica  aditado ao contrato o va lor de R$ 3.232,00 (Três Mil,  
Duzentos e Tr inta  e Dois  Reais) ,  passando o va lor do contrato de R$ 262.400,00 (Duzentos 
e Sessenta e Dois  Mil  e  Quatrocentos Reais)  para R$ 265.632,00 (Duzentos e Sessenta e 
Cinco Mil  Seiscentos e Tr inta  e Dois  Reais) .   
 

 
CLAUSULA QUARTA  -  O adit ivo tem como base e fundamento o art .  57,  I I ,  §  2º  da Lei  
8.666/93.  
 
CLAUSULA QUINTA  -  As demais c láusulas permanecem inalteradas,  e  por  assim acordarem, 
assinam o presente termo adit ivo.  
 

Nova Laranjeiras,  25 de maio de 2020. 
 
 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                            . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      JOSE LINEU GOMES                                                   ADELIDES MARIA PERIN 
         CONTRATANTE                         DETENTOR DA ATA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________     _______________________________ 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua Rio  Grande do Sul,  nº  2122 - Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná, neste ato 
representada pelo  Prefeito Municipal Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  
portador da cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domici l iado na Rua Das Violetas,  nº 867,  Loteamento Bueno,  doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a  empresa: JJ  TRANSPORTE E 
TERRAPLANAGENS LTDA - ME ,  inscri ta  no CNPJ nº 16.584.481/0001-60 ,  neste ato 
representada pela  Sra.  GEISILAINE PRISCILA FERREIRA, brasi le iro,  solteira ,  empresar ia,  
portadora da Carteira de Ident idade RG nº 10.142.625-4  SSP/Pr,  inscri to  no CPF nº 
093.247.149-88 ,  com endereço comercia l  na Rodovia  Anibal Khoury,  nº 101,  Bugre,  CEP: 
83.860-00, Balsa  Nova -  Pr,  doravante denominada CONTRATADA,  acordam e a justam 
f irmar o  presente Termo Adit ivo do Contrato nº 38/2019 -  PMNL, Pregão Presencia l  nº 
07/2019 – PMNL, nos termos da Lei  nº 8.666/93 e alterações poster iores.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e dest inação f inal  de resíduos sól idos e  recicláveis da 
sede do municíp io, local idades do interior  e  aldeias da reserva indígena Rio das Cobras .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar  a  vigência  do serviço acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
O prazo de Execução do refer ido contrato f ica  prorrogado de 31 de maio de 2020 até 30 
de maio de 2021.   
 
CLAUSULA QUARTA – DO VALOR  
Em virtude do adit ivo de prazo f ica  aditado ao contrato o va lor  de R$ 451.825,68 
(Quatrocentos e Cinquenta e Um Mil  Oitocentos e Vinte e Cinco Reais  e Sessenta e Oito 
Centavos) ,  passando o va lor  do contratado de R$ R$ 445.573,14 (Quatrocentos e Quarenta 
e Cinco Mil  Quinhentos e Setenta e Três Reais Quatorze Centavos)  para  R$ 897.398,82 
(Oitocentos e Noventa e Sete Mil  Trezentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta e Dois  
Centavos) .   
 
CLAUSULA QUARTA  -  O adit ivo tem como base e fundamento o art .  57,  I I ,  §  2º  da Lei  
8.666/93.  
 
CLAUSULA QUINTA  -  As demais c láusulas permanecem inalteradas,  e  por  assim acordarem, 
assinam o presente termo adit ivo.  
 

Nova Laranjeiras,  25 de maio de 2020.  
 

  
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      JOSE LINEU GOMES                                                GEISILAINE PRISCILA FERREIRA 
         CONTRATANTE                         DETENTOR DA ATA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 48/2017 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL       Nº 49/2017– PMNL  
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJ EIR AS ,  Es tad o do Paran á, s i tu ado n a Ru a R io  Grand e do Su l ,  
2122,  Centro , Nova Laranjei ras  -  PR , inscr ito  no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  neste ato  
rep res entado pelo Pref ei to  M uni cip al  Senhor JOSE LI NEU G OMES ,  bras i lei ro , agropecu ar is ta,  
portad or  da cédula de ident idade RG nº 1 .3 28.459-8  SSP/PR e CPF/M F nº 240.909.729-49,  
res idente e d omici l iad o n a Ru a S ão João Bat ista,  d aq ui  p ara f rente  doravante den omin ad o  
s imp les men te CONTRATANTE  e ,  d e outro lado  a empres a VILSO N SEBASTIAO FERREIRA DOS 
SANTO S 02159265950 ,  i nscr i ta  n o C NPJ  n º  27.959.400/0001-85,  neste  ato repres entada p elo Sr.  
VILSON SEB ASTIAO FERREIR A DOS SANTOS,  bras i le iro,  cas ado, p ortad or  d a C arte i ra d e 
Iden tid ade RG nº  40.780.718-85, inscr i to  no  CPF n º 021.592.659-50, res iden te  e domic i l iado na 
Est rad a Linh a Rio  P ir iquito , n º 29 , C EP: 8 5 .350-000, Nova Laranje i ra  -  Pr ,  d oravante 
denomin ad a CONTR ATADA  ad itam o con trato ce leb rado em 21 de agosto d e 2017,  acord am e 
ajustam f irmar o  p resente Termo Adit i vo do Contrato n º  48/2017 -  PMNL, b em como nos  
termos d a p ropos ta apresentad a p ela Contratad a e p elas  c l áusu l as  a  segu ir  exp ress as  
defin idoras dos  d ire i tos , obr igações e resp onsabi l i dades  d as  p artes con forme s egu e:  

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presen te contrato tem por  obj eto a contratação d e empr esa p ara  prestação d e serv iço s  
gerais d e carpin tar ia ,  jardin agem e paisagismo, a ser  real i zado  no d is tr i to  do Rio  da Pr ata ,  
inter ior  d o munic íp io.  
 
CL ÁUSULA SEG UNDA -  DO ADITI VO 
O presente termo tem p or  objet ivo conc ed er  o  reajuste  de 2 ,46% de ac ordo c om o I NPC-  Índ ic e 
Naci ona l  d e Preços ao C onsumidor  (conforme tabela em anexo) .  
 

DESCRIÇÃO Valor por 
mês  

Índice de      
reajuste 

Valor Reajustado  Valor  
Reajustado 

Quant. 
Mês  

Diferença 
c/ Reajuste 

SERV.JARDINAGE
M E PAISAGISMO - 

RIO da PRATA  

3.400,00 2,46% 83,64 3.483,64 03 250,92 

 
 
CLAUSULA  TERCEIRA - DO VALOR 
Em vir tud e do reajuste f ic a ad it i vado ao valor  contratu al  o  mon tante d e R$  250,92  (Duzentos e  
Cinquenta Reais  e Noventa e Do is  Cen tavos) ,  p assan do o valor  do con trato  d e R$  122.400,00  
(Cento e Vinte e Do is  Mi l  e Qu atroc entos  Reais)  p ara R$ 122.650,92  (Cento e V inte  Do is  Mi l  
Se iscen tos e C inq uen ta Reais  e Noven ta e Dois  Centavos) .  
 
CLAUSULA QUARTA: As  d emais  cl áusul as  p erman ecem in al terad as ,  e por  ass im acord arem, ass in am 
o presente termo adi t ivo.  
 
CLÁUSULA QUINTA:  - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA:  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 01 de junho de 2020. 

Nova L aranje iras ,  26 , d e  maio d e 2020.  
  
  
 

--------------------------                                                                                         ------------------------------------ 
   JOSE LINEU GOMES                                                            VIL SON S.  FER R EIR A DOS SANTOS 
           Contratante                                                                      Contratado 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   __________________________   

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ nº 95.587.648/0001-12 ,  com 
endereço na Rua Rio  Grande do Sul,  nº  2122 - Centro,  Nova Laranjeiras,  Paraná, neste ato 
representada pelo  Prefeito Municipal Sr .  JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  
portador da cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 
residente e domici l iado na Rua Das Violetas,  nº 867,  Loteamento Bueno,  doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e  de outro lado a  empresa: JJ  TRANSPORTE E 
TERRAPLANAGENS LTDA - ME ,  inscri ta  no CNPJ nº 16.584.481/0001-60 ,  neste ato 
representada pela  Sra.  GEISILAINE PRISCILA FERREIRA, brasi le iro,  solteira ,  empresar ia,  
portadora da Carteira de Ident idade RG nº 10.142.625-4  SSP/Pr,  inscri to  no CPF nº 
093.247.149-88 ,  com endereço comercia l  na Rodovia  Anibal Khoury,  nº 101,  Bugre,  CEP: 
83.860-00, Balsa  Nova -  Pr,  doravante denominada CONTRATADA,  acordam e a justam 
f irmar o  presente Termo Adit ivo do Contrato nº 38/2019 -  PMNL, Pregão Presencia l  nº 
07/2019 – PMNL, nos termos da Lei  nº 8.666/93 e alterações poster iores.  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de serviços 
de coleta, transporte, tratamento e dest inação f inal  de resíduos sól idos e  recicláveis da 
sede do municíp io, local idades do interior  e  aldeias da reserva indígena Rio das Cobras .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Aplica-se o reajuste de 2.46% de acordo com o INP-C  Índice Nacional de Preço ao Consumidor   
(conforme tabela anexo). 
 

DESCRIÇÃO Valor atual 
mensal  

Índice de      
reajuste 

Valor do  
Reajuste  

Valor 
reajustado 

Quant. de 
mês 

Diferença c/ 
Reajuste 

Pr es t .  de  s erv iç os  de  
co let a  de r es ídu os  

só l idos   

37.652,14 2,46% 
926,25 

38.578,39 12 
11.115,00 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  – DO VALOR  
Em virtude do adit ivo de Reequil íbr io  Econômico f ica  aditado ao contrato o  valor  de R$ 
11.115,00 (Onze Mil  Cento e Quinze Reais) ,  passando o va lor  do contratado de R$ 
897.398,82 (Oitocentos e Noventa e Sete Mil  Trezentos e Noventa e Oito Reais  e Oitenta e 
Dois  Centavos)  para R$ 908.513,82 (Novecentos e Oito  Mi l  Quinhentos e Treze Reais e 
Oitenta e Dois  Centavos) .   
 
CLAUSULA QUARTA  -  O adit ivo tem como base e fundamento o art .  40,  XI  e  art .  65,  I I ,  ´ ´d´´  
da Lei  8.666/93.  
 
CLAUSULA QUINTA  -  As demais c láusulas permanecem inalteradas,  e  por  assim acordarem, 
assinam o presente termo adit ivo.  

Nova Laranjeiras,  25 de maio de 2020.  
 

  
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                                                . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
      JOSE LINEU GOMES                                                GEISILAINE PRISCILA FERREIRA 
         CONTRATANTE                         DETENTOR DA ATA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

5º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  183/2019 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº  83/2019 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio Grande do 

Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, 

brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, 

residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova 

Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada pela Sra. VALDIR GERVINSKI, portador da 

Carteira de Identidade RG nº 2.161.803-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem aditar a Ata de Registro de Preços nº 183/2019 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O r ef er ido Contr ato t em por  objeto Aqu is ição de co mbu st íveis  p ara  manut enção d a f rota  d e 
veículos,  equ ipamento s  rodoviários ,  e máqu inas da ad ministração munic ipa l .  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo a supressão de valor dos produtos LOTE 02 Itens 1-2 ( DIESEL COMUM BS-10, DIESEL 
COMUM BD-500), conforme tabela a seguir. 

 
Lote Item Produto 

 Serviço 

Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço apos  
supressão 

Valor  total 
apos 

supressão 

Total  

 Supressão  

2 1 DIESEL COMUM 

BS-10   

SHELL LT 143.598,53 2,99 429.359,60 2,89 414.999,75 14.359,85 

2 2 DIESEL COMUM 

BS-500   

SHELL LT 252.356,70 2,95 744.452,27 2,85 719.216.60 25.235,67 

    39.595,52 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Em virtude do aditivo fica suprimido ao contrato o valor de R$ 39.595,52 (Trinta e Nove Mil Quinhentos e Noventa e 
Cinco Reais e Cinquenta e Dois Centavos ), passando o valor total contratual de R$ 1.926.376,58 (Um milhões 
Novecentos e Vinte e Seis Mil Trezentos e Setenta e Seis Reais e Cinquenta e Oito Centavos) para R$ 1.886.781,08 (Um 
milhão Oitocentos e Oitenta e Seis Mil Setecentos e Oitenta e Um Reais e Seis  Centavos).  

CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA -  O referindo aditivo passara a vigorar a partir de 16 de  maio de 2020. 

 
CLAUSULA SEXTA – As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 

 
Nova Laranjeiras, 15 de maio  de 2020. 

 
 

........................................                                                                                          ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                                                VALDIR GERVINSKI 

CONTRATANTE                                          DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                    _______________________________ 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

ERRATA: 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3393 de 14 de maio de 2020, pagina 1A onde 
está publicado o Extrato de Aditivo da TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020 PMNL; 
 
Onde lê-se:  TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019-PMNL. 

Leia-se : TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2020-PMNL. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 27 de maio de 2020. 

 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

ERRATA: 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 3396 de 19 de maio de 2020, pagina 4A e 5A  
onde está publicado o Extrato de Aditivo do Pregão 54/2018 -PMNL; 
 
Onde lê-se:  O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 04 (Quatro) meses passado a 
vigorar de 11 de maio de 2020 até a data de 10 de outubro de 2020. 

 

Leia-se: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 04 (Quatro) meses passado a vigorar de 
11 de maio de 2020 até a data de 10 de setembro de 2020. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, em 28 de maio de 2020. 

 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2020-PMNL 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2020-PMNL 

 
Contratante:  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscr ito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul , 2122, Centro, Nova 
Laranje iras,  Estado do Paraná, neste ato  representada pelo Prefeito Municipal, Sr . JOSÉ 
LINEU GOMES, portador da Carteira  de Identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF 
nº 240.909.729-49. 

Contratada:  J. A. BRUSTOLIN & CIA LTDA - ME,  pessoa Jurídica de direito privado, Rua Isaac 
Newton s/n – Centro, CEP: 85.301-404 Laranjeiras do Sul – PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.390.385/0001-15  neste ato representado por seu sócio Administrador JOÃO 
ALEXANDRE BRUSTOLIN,  portador da cé lula de identidade nº 8.406.017-8 SSP/PR inscr ito 
no CPF  sob o nº.  045.537.849-55. 
 
 DO OBJETO DO CONTRATO:  
 
CL Á US UL A  PR I ME IR A :  O objeto do presente Contrato é a instalação de reservatório de água 
próximo ao poço artesiano perfurado junto ao Centro Municipal de Exposições e 
Rodeios,  na comunidade rural  de Herveira,  município de Nova Laranjeiras.  
 

CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA NO 
CENTRO MUN. DE EXP. E RODEIOS Contratação de 
empresa para execução de empreitada por preço global (inclusos 
materiais, mão-de-obra e demais despesas), a preços fixos e 
sem reajuste, para Instalação de Reservatório de Água próximo 
ao poço artesiano perfurado no Centro Municipal de Exposições 
e Rodeios, Localizado na Comunidade Rural de Herveira, interior 
do Município, sendo: Reservatório de água metálico, modelo tipo 
taça, com coluna cheia de 8,00 metros de altura, capacidade de 
30.000 litros; Base para reservatório elevado de 30m; Rede de 
ligação do poço ao reservatório e serviços de instalações 
completos inclusos. A obra deverá ser executada em 
conformidade com o projeto, especificações técnicas, planilha 
orçamentária, cronograma de execução, quadro de composição 
do investimento, memorial descritivo dos serviços e anexos.  

GB 1,00 63.139,65 63.139,65 

TOTAL 63.139,65 

 
VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará a CONTRATADA  até  o valor de R$ 63.139,65 (Sessenta e Três Mil  
Cento e  Trinta e  Nove Reais  e  Sessenta e  Cinco Centavos).    

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E  SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.544.0005.1028 AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E  INSTALAÇÕES 
01480 E 00000 Recursos  Ordinários (L ivres)  
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência deste Contrato é de 210 (duzentos e dez)  dias,  contados a partir da 
assinatura do referido contrato, podendo ser prorrogado pelos prazos e nos casos previstos 
legalmente.   
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
 
Nova Laranjeiras,  27 de maio de 2020.  

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR
(c) = (a-b)

RECEITAS
RECEITAS

REALIZADAS
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
51.700,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS ( 51.309,33390,67

50.000,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 50.000,000,00
0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

1.700,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ 1.309,33390,67

DESPESAS
SALDO A 

PAGAR
(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZAD
A

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADA
S

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

134.279,54 0,00 0,00 0,00 134.279,540,00 39.480,00

    Despesas de Capital 134.279,54 0,00 0,00 0,00 134.279,540,00 39.480,00

      Investimentos 134.279,54 0,00 0,00 0,00 134.279,540,00 39.480,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de 
Previdência

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2020
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2019
 (i)

VALOR (III) -39.089,33 -86.721,43-47.632,10

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020  as 10h e 56 m.

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

www.elotech.com.br 28/05/2020  Pág. 1/1

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 98.281.793,36 31.158.088,39 31.158.088,3931,63 31,63 67.337.857,5798.495.945,96

    RECEITAS CORRENTES 98.231.793,36 30.732.438,39 30.732.438,3931,29 31,29 67.499.507,5798.231.945,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 7.119.452,72 2.022.665,24 2.022.665,2428,41 28,41 5.096.787,487.119.452,72

        Impostos 6.187.886,08 1.479.571,53 1.479.571,5323,91 23,91 4.708.314,556.187.886,08

        Taxas 841.971,68 528.480,48 528.480,4862,77 62,77 313.491,20841.971,68

        Contribuição de Melhoria 89.594,96 14.613,23 14.613,2316,31 16,31 74.981,7389.594,96

      CONTRIBUIÇÕES 3.723.350,00 1.295.808,34 1.295.808,3434,80 34,80 2.427.541,663.723.350,00

        Contribuições Sociais 2.881.230,00 884.911,82 884.911,8230,71 30,71 1.996.318,182.881.230,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 842.120,00 410.896,52 410.896,5248,79 48,79 431.223,48842.120,00

      RECEITA PATRIMONIAL 8.356.143,60 2.884.014,28 2.884.014,2834,51 34,51 5.472.281,928.356.296,20

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 8.365,76 1.879,12 1.879,1222,46 22,46 6.486,648.365,76

        Valores Mobiliários 8.347.777,84 2.872.181,85 2.872.181,8534,41 34,41 5.475.748,598.347.930,44

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 8.114,71 8.114,710,00 0,00 -8.114,710,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 1.838,60 1.838,600,00 0,00 -1.838,600,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 227.020,00 3.319,49 3.319,491,46 1,46 223.700,51227.020,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 1.194,96 0,00 0,000,00 0,00 1.194,961.194,96

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.194,96 0,00 0,000,00 0,00 1.194,961.194,96

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.774.232,08 24.525.866,51 24.525.866,5131,13 31,13 54.248.365,5778.774.232,08

        Transferências da União e de suas Entidades 37.818.232,08 10.599.742,37 10.599.742,3728,03 28,03 27.218.489,7137.818.232,08

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

25.106.000,00 8.606.917,20 8.606.917,2034,28 34,28 16.499.082,8025.106.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 15.850.000,00 5.319.206,94 5.319.206,9433,56 33,56 10.530.793,0615.850.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.400,00 764,53 764,532,51 2,51 29.635,4730.400,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 97,96 97,960,00 0,00 -97,960,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 30.400,00 666,57 666,572,19 2,19 29.733,4330.400,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.000,00 425.650,00 425.650,00161,23 161,23 -161.650,00264.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Móveis 50.000,00 0,00 0,000,00 0,00 50.000,0050.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 425.650,00 425.650,00198,90 198,90 -211.650,00214.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 331.650,00 331.650,00154,98 154,98 -117.650,00214.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 94.000,00 94.000,000,00 0,00 -94.000,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.921.470,00 1.851.143,63 1.851.143,6331,26 31,26 4.070.326,375.921.470,00

104.203.263,36 104.417.415,96 33.009.232,02 33.009.232,0231,61 31,61 71.408.183,94SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

104.203.263,36 104.417.415,96 33.009.232,02 31,61 33.009.232,02 31,61 71.408.183,94

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 104.203.263,36 104.417.415,96 33.009.232,02 31,61 33.009.232,02 71.408.183,9431,61

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-5.217.814,64

5.217.814,64 5.217.814,64

5.217.814,64

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 94.895.431,24 104.171.350,96 26.811.217,44 26.811.217,44 25.032.682,43 25.032.682,43 23.439.648,1777.360.133,52 79.138.668,53

    DESPESAS CORRENTES 84.704.582,27 87.746.226,37 25.534.967,68 25.534.967,68 24.379.720,84 24.379.720,84 22.866.103,4362.211.258,69 63.366.505,53

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.463.642,52 49.674.795,73 16.124.804,95 16.124.804,95 16.124.761,05 16.124.761,05 15.916.290,7833.549.990,78 33.550.034,68

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 82.564,33 82.564,33 82.808,54 82.808,54 74.462,75417.435,67 417.191,46

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.740.939,75 37.571.430,64 9.327.598,40 9.327.598,40 8.172.151,25 8.172.151,25 6.875.349,9028.243.832,24 29.399.279,39

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 34.740.939,75 37.571.430,64 9.327.598,40 9.327.598,40 8.172.151,25 8.172.151,25 6.875.349,9028.243.832,24 29.399.279,39

    DESPESAS DE CAPITAL 1.841.049,18 8.075.324,80 1.276.249,76 1.276.249,76 652.961,59 652.961,59 573.544,746.799.075,04 7.422.363,21

      INVESTIMENTOS 1.341.049,18 7.575.324,80 1.051.020,63 1.051.020,63 427.732,46 427.732,46 348.315,616.524.304,17 7.147.592,34

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 225.229,13 225.229,13 225.229,13 225.229,13 225.229,13274.770,87 274.770,87

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.349.799,79 8.349.799,79 0,00 0,00 0,00 0,00 0,008.349.799,79 8.349.799,79

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.356.470,00 6.706.272,81 1.761.835,39 1.761.835,39 1.761.835,39 1.761.835,39 1.317.840,394.944.437,42 4.944.437,42

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 110.877.623,77101.251.901,24 28.573.052,8328.573.052,83 26.794.517,8226.794.517,82 24.757.488,5682.304.570,94 84.083.105,95

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 101.251.901,24 110.877.623,77 28.573.052,83 28.573.052,83 26.794.517,82 26.794.517,82 24.757.488,5682.304.570,94 84.083.105,95

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 6.294.715,31- -4.516.180,30 8.331.744,57

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 101.251.901,24 110.877.623,77 28.573.052,83 33.089.233,13 26.794.517,82 33.089.233,13 33.089.233,13- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 09m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.921.470,00 1.851.143,63 1.851.143,6331,26 31,26 4.070.326,375.921.470,00

    RECEITAS CORRENTES 5.921.470,00 1.851.143,63 1.851.143,6331,26 31,26 4.070.326,375.921.470,00

      CONTRIBUIÇÕES 3.921.470,00 1.297.586,13 1.297.586,1333,09 33,09 2.623.883,873.921.470,00

        Contribuições Sociais 3.921.470,00 1.297.586,13 1.297.586,1333,09 33,09 2.623.883,873.921.470,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.000.000,00 553.557,50 553.557,5027,68 27,68 1.446.442,502.000.000,00

        Demais Receitas Correntes 2.000.000,00 553.557,50 553.557,5027,68 27,68 1.446.442,502.000.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 6.356.470,00 6.706.272,81 1.761.835,39 1.761.835,39 1.761.835,39 1.761.835,39 1.317.840,394.944.437,42 4.944.437,42

    DESPESAS CORRENTES 6.356.470,00 6.706.272,81 1.761.835,39 1.761.835,39 1.761.835,39 1.761.835,39 1.317.840,394.944.437,42 4.944.437,42

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.796.470,00 3.746.272,81 1.019.930,21 1.019.930,21 1.019.930,21 1.019.930,21 764.282,892.726.342,60 2.726.342,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.560.000,00 2.960.000,00 741.905,18 741.905,18 741.905,18 741.905,18 553.557,502.218.094,82 2.218.094,82

PREFEITO MUNICIPAL
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 MAIO/2019 A ABRIL/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

LÍQUIDADAS

4 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,004.130.643,54 4.120.569,90 4.317.905,77 5.793.466,01 4.167.565,46 4.210.016,01 4.129.178,68 6.601.364,93 4.283.335,08 3.648.482,71 3.613.072,78 3.567.648,96 52.583.249,83

    Pessoal Ativo 0,003.506.980,72 3.484.391,03 3.649.392,88 4.825.051,76 3.520.475,36 3.542.499,97 3.470.760,82 5.586.030,81 3.616.546,29 3.642.165,37 3.605.900,89 3.547.034,11 45.997.230,01

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,003.106.643,39 3.086.344,13 3.217.992,03 4.383.010,66 3.090.715,73 3.121.740,25 3.051.014,55 4.812.957,79 3.193.015,86 3.215.976,54 3.177.778,67 3.117.353,00 40.574.542,60

      Obrigações Patronais 0,00400.337,33 398.046,90 431.400,85 442.041,10 429.759,63 420.759,72 419.746,27 773.073,02 423.530,43 426.188,83 428.122,22 429.681,11 5.422.687,41

      Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00595.121,82 621.087,87 641.612,89 954.964,25 647.090,10 654.066,04 658.417,86 970.376,35 666.788,79 6.317,34 7.171,89 6.614,85 6.429.630,05

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00496.933,03 522.952,35 542.520,48 810.011,68 549.962,93 555.547,04 559.662,35 825.354,81 567.965,16 0,00 0,00 0,00 5.430.909,83

      Pensões 0,0097.187,14 97.177,42 98.098,34 143.958,50 96.133,10 97.524,93 97.761,44 144.027,47 98.823,63 6.317,34 7.171,89 6.614,85 990.796,05

      Outros Benefícios Previdenciários 0,001.001,65 958,10 994,07 994,07 994,07 994,07 994,07 994,07 0,00 0,00 0,00 0,00 7.924,17

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,0028.541,00 15.091,00 26.900,00 13.450,00 0,00 13.450,00 0,00 44.957,77 0,00 0,00 0,00 14.000,00 156.389,77

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00223.648,62 227.856,32 281.897,99 87.578,76 112.545,88 195.404,79 87.913,33 119.911,77 64.070,02 64.711,86 41.503,04 27.202,91 1.534.245,29

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00588.804,48 610.162,06 635.295,55 948.646,91 640.772,76 647.748,70 652.100,52 964.059,01 660.471,45 0,00 0,00 0,00 6.348.061,44

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária 0,00174.933,89 145.624,70 57.421,22 32.350,86 34.161,00 54.961,36 31.451,14 22.287,46 64.070,02 64.711,86 41.503,04 27.202,91 750.679,46

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00 32.718,47 170.508,51 0,00 22.630,63 82.906,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 308.763,94

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00588.804,48 610.162,06 635.295,55 948.646,91 640.772,76 647.748,70 652.100,52 964.059,01 660.471,45 0,00 0,00 0,00 6.348.061,44

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,0048.714,73 49.513,15 53.968,26 55.227,90 55.754,25 57.537,10 56.462,19 97.624,31 0,00 0,00 0,00 0,00 474.801,89

      Pensionistas 0,003.158,67 3.158,67 3.158,67 3.158,67 3.158,67 3.158,67 3.158,67 3.158,67 0,00 0,00 0,00 0,00 25.269,36

      IRRF 0,0045.556,06 46.354,48 50.809,59 52.069,23 52.595,58 54.378,43 53.303,52 94.465,64 0,00 0,00 0,00 0,00 449.532,53

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,003.318.190,44 3.282.551,52 3.400.712,23 4.757.240,34 3.414.246,82 3.366.862,52 3.389.164,83 5.517.394,15 3.558.793,61 3.583.770,85 3.571.569,74 3.540.446,05 44.700.943,10
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 MAIO/2019 A ABRIL/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

44.700.943,10 53,21

54,00

43.093.485,21

45.361.563,38

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-84.002.895,15

86.295.373,98

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 
2.292.478,83

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6040.825.407,04
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2020 as 09h e 54m.
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,000,0086.295.373,9884.409.805,90RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,000,002.292.478,832.162.648,63(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,000,0084.002.895,1582.247.157,27RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,000,0018.984.982,2818.570.157,30LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,000,0017.086.484,0516.713.141,57LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2020 as 10h e 01m.
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JANEIRO A ABRIL DE 2.020
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + 
e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 91.872.098,88 74.197,51 837.071,52 0,00479.977,7090.820.966,930,000,00139.862,92 90.340.989,23

0,00479.977,7090.820.966,930,000,00139.862,92837.071,5274.197,5191.872.098,88Recursos Ordinários 90.340.989,23

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 5.978.588,68 139.845,72 1.186.692,52 0,00985.893,204.211.119,000,00-73.572,62514.504,06 3.225.225,80

0,000,00371.056,090,000,001.117,000,001.489,28373.662,37Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 371.056,09

0,000,00-1.064.917,260,000,000,00112.710,11728,55-951.478,60Transferências do FUNDEB 60% -1.064.917,26

0,00163.572,04423.917,490,000,003.553,6727.028,17878,62455.377,95Outros Recursos Destinados à Educação 260.345,45

0,00103.671,3466.293,060,000,001.704,79213.585,045.428,58287.011,47Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -37.378,28

0,00297.893,491.568.904,380,000,00170.712,26302.943,557.988,062.050.548,25Outros Recursos Destinados à Saúde 1.271.010,89

0,0016.458,96323.911,870,000,002.369,095.916,510,00332.197,47Recursos Destinados à Assistência Social 307.452,91

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00

0,000,001.260.666,660,000,000,000,000,001.260.666,66Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro 1.260.666,66

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à 
Saúde)

0,00

0,000,0087.713,850,000,000,000,000,0087.713,85Recursos de Alienação de Bens/Ativos 87.713,85

0,00404.297,371.173.572,860,00-73.572,62335.047,25524.509,14123.332,632.082.889,26Outras Destinações Vínculadas de Recursos 769.275,49

TOTAL (III) = (I + II) 97.850.687,56 214.043,23 2.023.764,04 654.366,98 -73.572,62 95.032.085,93 1.465.870,90 0,000,00 93.566.215,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020  as 10h e 03 m.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,7594.895.431,24 104.134.753,77 19.761.265,80 19.761.265,80 84.373.487,97 17.950.293,14 17.950.293,14 93,16 86.184.460,63

ESSENCIAL À JUSTIÇA 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO 
PROCESSO JUDICIÁRIO

8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,000,00

ADMINISTRAÇÃO 15.330.444,27 15.939.967,54 3.920.951,57 3.920.951,57 18,60 12.019.015,97 3.574.437,92 3.574.437,92 18,55 12.365.529,62
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00
ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.544.570,00 12.819.206,32 3.185.657,35 3.185.657,35 15,11 9.633.548,97 3.014.125,71 3.014.125,71 9.805.080,6115,64
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 601.135,11 651.135,11 94.356,00 94.356,00 0,45 556.779,11 63.802,54 63.802,54 587.332,570,33
CONTROLE INTERNO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 60.000,00 60.000,00 11.262,00 11.262,00 0,05 48.738,00 1.680,00 1.680,00 58.320,000,01
SERVIÇOS URBANOS 1.236.313,92 1.471.200,87 424.493,89 424.493,89 2,01 1.046.706,98 373.859,89 373.859,89 1.097.340,981,94
CONTROLE AMBIENTAL 845.425,24 895.425,24 205.182,33 205.182,33 0,97 690.242,91 120.969,78 120.969,78 774.455,460,63
TURISMO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.636.390,00 4.266.846,69 825.179,04 825.179,04 3,91 3.441.667,65 752.688,21 752.688,21 3,91 3.514.158,48
ADMINISTRAÇÃO GERAL 626.100,00 712.361,08 153.469,72 153.469,72 0,73 558.891,36 136.655,56 136.655,56 575.705,520,71
ASSISTÊNCIA AO IDOSO 12.000,00 34.078,96 5.118,00 5.118,00 0,02 28.960,96 0,00 0,00 34.078,960,00
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA

3.500,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00 0,00 0,00 3.500,000,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE

156.450,00 549.647,45 61.372,97 61.372,97 0,29 488.274,48 55.297,51 55.297,51 494.349,940,29

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.838.340,00 2.967.259,20 605.218,35 605.218,35 2,87 2.362.040,85 560.735,14 560.735,14 2.406.524,062,91
PREVIDÊNCIA SOCIAL 9.830.600,00 9.830.600,00 2.041.985,67 2.041.985,67 9,69 7.788.614,33 2.041.985,67 2.041.985,67 10,60 7.788.614,33

PREVIDÊNCIA DO REGIME 
ESTATUTÁRIO

9.830.600,00 9.830.600,00 2.041.985,67 2.041.985,67 9,69 7.788.614,33 2.041.985,67 2.041.985,67 7.788.614,3310,60

SAÚDE 19.357.237,88 21.092.385,04 4.163.076,89 4.163.076,89 19,75 16.929.308,15 3.665.423,07 3.665.423,07 19,02 17.426.961,97
ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.354.126,97 3.383.876,97 908.406,80 908.406,80 4,31 2.475.470,17 904.425,30 904.425,30 2.479.451,674,69
ATENÇÃO BÁSICA 7.270.260,91 8.702.940,85 1.922.684,21 1.922.684,21 9,12 6.780.256,64 1.616.007,09 1.616.007,09 7.086.933,768,39
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

7.887.140,00 7.887.140,00 1.079.970,76 1.079.970,76 5,12 6.807.169,24 995.215,36 995.215,36 6.891.924,645,17

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 464.700,00 737.417,22 161.652,14 161.652,14 0,77 575.765,08 62.606,14 62.606,14 674.811,080,32
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 381.010,00 381.010,00 90.362,98 90.362,98 0,43 290.647,02 87.169,18 87.169,18 293.840,820,45

EDUCAÇÃO 27.268.207,60 28.252.687,30 6.401.073,21 6.401.073,21 30,37 21.851.614,09 5.850.356,51 5.850.356,51 30,36 22.402.330,79
ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.216.946,00 4.535.295,22 802.908,79 802.908,79 3,81 3.732.386,43 770.467,22 770.467,22 3.764.828,004,00
TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 30.000,00 30.000,00 10.627,90 10.627,90 0,05 19.372,10 0,00 0,00 30.000,000,00
ENSINO FUNDAMENTAL 12.519.221,60 13.179.977,87 3.442.091,88 3.442.091,88 16,33 9.737.885,99 3.399.176,01 3.399.176,01 9.780.801,8617,64
ENSINO PROFISSIONAL 30.000,00 30.000,00 3.001,60 3.001,60 0,01 26.998,40 539,40 539,40 29.460,600,00
ENSINO SUPERIOR 68.000,00 68.000,00 17.375,01 17.375,01 0,08 50.624,99 11.583,34 11.583,34 56.416,660,06
EDUCAÇÃO INFANTIL 10.101.040,00 10.106.414,21 2.039.207,89 2.039.207,89 9,67 8.067.206,32 1.582.730,40 1.582.730,40 8.523.683,818,21
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 1.000,000,00
EDUCAÇÃO ESPECIAL 300.000,00 300.000,00 85.860,14 85.860,14 0,41 214.139,86 85.860,14 85.860,14 214.139,860,45

CULTURA 130.000,00 130.000,00 8.850,50 8.850,50 0,04 121.149,50 5.130,00 5.130,00 0,03 124.870,00
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E 
ARQUEOLÓGICO

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00

DIFUSÃO CULTURAL 128.000,00 128.000,00 8.850,50 8.850,50 0,04 119.149,50 5.130,00 5.130,00 122.870,000,03
URBANISMO 440.408,16 4.481.796,65 96.005,63 96.005,63 0,46 4.385.791,02 37.823,09 37.823,09 0,20 4.443.973,56

SERVIÇOS URBANOS 440.408,16 4.481.796,65 96.005,63 96.005,63 0,46 4.385.791,02 37.823,09 37.823,09 4.443.973,560,20
HABITAÇÃO 85.000,00 85.000,00 992,03 992,03 0,00 84.007,97 0,00 0,00 0,00 85.000,00

HABITAÇÃO URBANA 85.000,00 85.000,00 992,03 992,03 0,00 84.007,97 0,00 0,00 85.000,000,00
GESTÃO AMBIENTAL 772.000,00 1.080.946,04 76.190,08 76.190,08 0,36 1.004.755,96 47.315,16 47.315,16 0,25 1.033.630,88

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

255.000,00 463.946,04 32.909,35 32.909,35 0,16 431.036,69 5.608,43 5.608,43 458.337,610,03

CONTROLE AMBIENTAL 517.000,00 617.000,00 43.280,73 43.280,73 0,21 573.719,27 41.706,73 41.706,73 575.293,270,22
AGRICULTURA 1.855.500,00 1.938.000,32 308.822,66 308.822,66 1,47 1.629.177,66 181.634,72 181.634,72 0,94 1.756.365,60

ADMINISTRAÇÃO GERAL 988.000,00 988.000,00 127.401,14 127.401,14 0,60 860.598,86 78.643,20 78.643,20 909.356,800,41
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

EXTENSÃO RURAL 862.500,00 945.000,32 181.421,52 181.421,52 0,86 763.578,80 102.991,52 102.991,52 842.008,800,53
INDÚSTRIA 675.199,18 675.199,18 25.773,62 25.773,62 0,12 649.425,56 11.025,64 11.025,64 0,06 664.173,54

ADMINISTRAÇÃO GERAL 628.199,18 628.199,18 24.844,22 24.844,22 0,12 603.354,96 11.025,64 11.025,64 617.173,540,06
PROMOÇÃO INDUSTRIAL 47.000,00 47.000,00 929,40 929,40 0,00 46.070,60 0,00 0,00 47.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 26.000,00 26.000,00 2.306,64 2.306,64 0,01 23.693,36 1.177,48 1.177,48 0,01 24.822,52
ADMINISTRAÇÃO GERAL 26.000,00 26.000,00 2.306,64 2.306,64 0,01 23.693,36 1.177,48 1.177,48 24.822,520,01

COMUNICAÇÕES 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
COMUNICAÇÃO SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00

TRANSPORTE 3.183.844,36 3.625.162,77 943.063,03 943.063,03 4,47 2.682.099,74 863.605,31 863.605,31 4,48 2.761.557,46
ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.299.000,00 1.299.000,00 328.362,19 328.362,19 1,56 970.637,81 317.377,59 317.377,59 981.622,411,65
INFRA-ESTRUTURA URBANA 704.000,00 704.000,00 140.816,98 140.816,98 0,67 563.183,02 120.100,54 120.100,54 583.899,460,62
TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.180.844,36 1.622.162,77 473.883,86 473.883,86 2,25 1.148.278,91 426.127,18 426.127,18 1.196.035,592,21

DESPORTO E LAZER 783.000,00 977.431,32 312.742,67 312.742,67 1,48 664.688,65 291.539,38 291.539,38 1,51 685.891,94
ADMINISTRAÇÃO GERAL 553.000,00 747.431,32 221.963,95 221.963,95 1,05 525.467,37 207.510,07 207.510,07 539.921,251,08
DESPORTO COMUNITÁRIO 230.000,00 230.000,00 90.778,72 90.778,72 0,43 139.221,28 84.029,31 84.029,31 145.970,690,44

ENCARGOS ESPECIAIS 3.153.800,00 3.364.931,13 634.252,56 634.252,56 3,01 2.730.678,57 626.150,98 626.150,98 3,25 2.738.780,15
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.850.000,00 1.851.500,00 450.253,31 450.253,31 2,14 1.401.246,69 442.151,73 442.151,73 1.409.348,272,29
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 1.303.800,00 1.513.431,13 183.999,25 183.999,25 0,87 1.329.431,88 183.999,25 183.999,25 1.329.431,880,95

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.349.799,79 8.349.799,79 0,00 0,00 0,00 8.349.799,79 0,00 0,00 0,00 8.349.799,79
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 8.349.799,79 8.349.799,79 0,00 0,00 0,00 8.349.799,79 0,00 0,00 8.349.799,790,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,256.356.470,00 6.742.870,00 1.317.840,39 1.317.840,39 5.425.029,61 1.317.840,39 1.317.840,39 6,84 5.425.029,61
ADMINISTRAÇÃO 948.378,00 948.378,00 208.828,37 208.828,37 0,99 739.549,63 208.828,37 208.828,37 1,08 739.549,63

ADMINISTRAÇÃO GERAL 948.378,00 948.378,00 208.828,37 208.828,37 0,99 739.549,63 208.828,37 208.828,37 739.549,631,08
ASSISTÊNCIA SOCIAL 280.204,00 280.204,00 46.245,39 46.245,39 0,22 233.958,61 46.245,39 46.245,39 0,24 233.958,61
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PINHÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL 49.325,00 49.325,00 4.565,61 4.565,61 0,02 44.759,39 4.565,61 4.565,61 44.759,390,02
ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 230.879,00 230.879,00 41.679,78 41.679,78 0,20 189.199,22 41.679,78 41.679,78 189.199,220,22

SAÚDE 842.367,00 820.767,00 140.010,65 140.010,65 0,66 680.756,35 140.010,65 140.010,65 0,73 680.756,35
ADMINISTRAÇÃO GERAL 377.367,00 356.367,00 56.191,77 56.191,77 0,27 300.175,23 56.191,77 56.191,77 300.175,230,29
ATENÇÃO BÁSICA 181.000,00 181.000,00 30.837,77 30.837,77 0,15 150.162,23 30.837,77 30.837,77 150.162,230,16
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL

200.000,00 200.000,00 44.549,71 44.549,71 0,21 155.450,29 44.549,71 44.549,71 155.450,290,23

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 70.000,00 69.400,00 5.258,93 5.258,93 0,02 64.141,07 5.258,93 5.258,93 64.141,070,03
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 14.000,00 14.000,00 3.172,47 3.172,47 0,02 10.827,53 3.172,47 3.172,47 10.827,530,02

EDUCAÇÃO 1.725.521,00 1.733.521,00 369.198,48 369.198,48 1,75 1.364.322,52 369.198,48 369.198,48 1,92 1.364.322,52
ADMINISTRAÇÃO GERAL 288.000,00 288.000,00 59.809,15 59.809,15 0,28 228.190,85 59.809,15 59.809,15 228.190,850,31
ENSINO FUNDAMENTAL 1.090.521,00 1.098.521,00 227.821,04 227.821,04 1,08 870.699,96 227.821,04 227.821,04 870.699,961,18
EDUCAÇÃO INFANTIL 313.000,00 313.000,00 73.671,45 73.671,45 0,35 239.328,55 73.671,45 73.671,45 239.328,550,38
EDUCAÇÃO ESPECIAL 34.000,00 34.000,00 7.896,84 7.896,84 0,04 26.103,16 7.896,84 7.896,84 26.103,160,04

ENCARGOS ESPECIAIS 2.560.000,00 2.960.000,00 553.557,50 553.557,50 2,63 2.406.442,50 553.557,50 553.557,50 2,87 2.406.442,50
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 2.560.000,00 2.960.000,00 553.557,50 553.557,50 2,63 2.406.442,50 553.557,50 553.557,50 2.406.442,502,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 10m.

TOTAL 100,00 100,00101.251.901,24 110.877.623,77 21.079.106,19 21.079.106,19 89.798.517,58 19.268.133,53 19.268.133,53 91.609.490,24

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

www.elotech.com.br  2/2
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ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.019 A 4/2.020
R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.02012 / 2.01911 / 2.01910 / 2.0199 / 2.0198 / 2.0197 / 2.0196 / 2.0195 / 2.019

RECEITAS CORRENTES (I) 9.685.843,98 7.763.159,37 11.495.465,33 7.835.334,91 7.708.688,91 10.907.337,26 7.668.527,10 13.396.129,11 8.665.242,50 8.935.131,52 7.772.499,56 6.410.297,15 99.162.448,12108.243.656,70

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 449.335,57 534.938,43 1.049.424,30 602.461,13 761.961,61 732.966,53 721.197,88 801.268,48 477.357,69 467.162,90 698.576,14 379.568,51 7.119.452,727.676.219,17

      IPTU 35.101,54 99.528,77 432.253,30 131.565,32 125.191,91 113.419,33 104.572,92 119.562,44 41.047,61 27.070,05 24.744,38 18.830,56 1.299.641,521.272.888,13

      ISS 213.001,21 196.913,93 173.817,58 192.372,51 356.083,35 247.667,46 384.778,22 356.348,16 210.564,52 186.450,74 291.442,59 118.126,44 2.853.697,282.927.566,71

      ITBI 28.871,00 35.775,00 98.873,00 39.696,40 43.040,00 149.155,63 22.884,81 27.875,96 3.717,75 33.385,79 10.356,00 113.788,07 507.547,28607.419,41

      IRRF 111.006,24 92.708,96 110.950,03 113.164,13 125.525,99 118.587,17 116.576,35 204.562,35 120.714,74 124.075,23 131.616,56 23.640,50 1.527.000,001.393.128,25

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 61.355,58 110.011,77 233.530,39 125.662,77 112.120,36 104.136,94 92.385,58 92.919,57 101.313,07 96.181,09 240.416,61 105.182,94 931.566,641.475.216,67

    Contribuições 218.447,28 290.070,58 357.326,62 299.360,30 517.571,69 286.031,73 231.624,34 385.602,28 291.762,77 127.363,42 77.011,59 135.335,29 842.120,003.217.507,89

    Receita Patrimonial 1.208.760,50 1.476.906,48 879.310,31 215.454,88 1.202.977,81 1.632.308,61 231.517,27 1.460.239,19 642.193,94 10.812,10 11.262,04 12.474,27 318.928,368.984.217,40

      Rendimentos de Aplicação Financeira 1.201.248,09 1.474.664,61 875.838,56 206.828,36 1.200.780,60 1.630.152,06 229.469,04 1.454.830,28 638.744,21 9.858,57 10.112,71 6.194,43 310.562,608.938.721,52

      Outras Receitas Patrimoniais 7.512,41 2.241,87 3.471,75 8.626,52 2.197,21 2.156,55 2.048,23 5.408,91 3.449,73 953,53 1.149,33 6.279,84 8.365,7645.495,88

    Receita Agropecuária 44.934,83 18.127,24 8.706,96 760,51 14.632,15 11.940,96 3.346,99 8.203,53 976,62 815,22 1.172,24 355,41 227.020,00113.972,66

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.194,960,00

    Transferências Correntes 7.746.019,32 5.415.217,42 9.177.974,61 6.689.866,47 5.178.642,82 8.228.168,15 6.462.305,30 10.720.496,18 7.222.527,54 8.306.942,83 6.981.532,89 5.874.099,57 90.453.332,0888.003.793,10

      Cota-Parte do FPM 2.442.838,73 1.924.218,70 2.631.361,87 1.920.714,75 1.709.719,39 1.574.018,73 2.136.168,65 3.641.814,91 2.155.601,31 3.114.747,67 1.821.279,17 1.785.256,76 29.694.800,0026.857.740,64

      Cota-Parte do ICMS 2.079.407,20 1.813.232,55 2.450.114,84 2.283.013,21 1.774.953,39 2.718.270,06 2.025.649,98 2.742.068,31 2.370.726,36 2.235.685,69 2.297.773,57 1.813.817,98 26.500.000,0026.604.713,14

      Cota-Parte do IPVA 86.678,08 77.363,24 80.498,55 70.795,99 66.600,36 68.364,36 50.237,81 85.205,97 728.206,37 426.628,50 310.520,32 112.398,38 2.280.000,002.163.497,93

      Cota-Parte do ITR 8.696,55 639,54 1.406,84 1.615,18 32.416,31 600.069,18 31.923,17 25.655,85 16.387,72 7.299,97 1.003,87 1.872,05 1.560.000,00728.986,23

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 135.500,000,00

      Transferências LC 61/1989 32.995,69 34.603,13 35.029,55 31.351,75 38.218,57 33.823,01 35.519,05 41.749,37 31.291,26 34.160,35 31.525,03 22.632,88 420.000,00402.899,64

      Transferências do FUNDEB 1.291.706,22 1.026.655,10 1.167.560,83 1.178.811,18 980.247,30 1.286.115,29 1.175.479,19 1.355.510,29 1.563.570,56 1.533.561,72 1.134.434,71 1.087.639,95 15.850.000,0014.781.292,34

      Outras Transferências Correntes 1.803.696,85 538.505,16 2.812.002,13 1.203.564,41 576.487,50 1.947.507,52 1.007.327,45 2.828.491,48 356.743,96 954.858,93 1.384.996,22 1.050.481,57 14.013.032,0816.464.663,18

    Outras Receitas Correntes 18.346,48 27.899,22 22.722,53 27.431,62 32.902,83 15.921,28 18.535,32 20.319,45 30.423,94 22.035,05 2.944,66 8.464,10 200.400,00247.946,48

DEDUÇÕES (II) 2.330.717,13 2.440.860,81 1.916.268,05 1.274.837,11 2.354.669,43 2.834.045,85 1.297.291,79 2.792.671,74 1.908.127,04 1.163.704,39 892.420,37 742.669,01 11.679.100,0021.948.282,72

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 4.882,61 0,00 10.782,36 5.391,18 5.391,18 5.391,18 5.391,18 10.782,36 5.391,18 0,00 0,00 0,00 0,0053.403,23

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

1.395.711,35 1.670.849,43 1.075.555,35 407.947,80 1.624.896,69 1.829.745,63 436.000,90 1.692.389,11 842.293,31 0,00 0,00 0,00 0,0010.975.389,57

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 930.123,17 770.011,38 829.930,34 861.498,13 724.381,56 998.909,04 855.899,71 1.089.500,27 1.060.442,55 1.163.704,39 892.420,37 742.669,01 11.679.100,0010.919.489,92

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 7.355.126,85 5.322.298,56 9.579.197,28 6.560.497,80 5.354.019,48 8.073.291,41 6.371.235,31 10.603.457,37 6.757.115,46 7.771.427,13 6.880.079,19 5.667.628,14 86.295.373,98 87.483.348,12

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 1.403.783,66 278.864,97 230.000,00 0,00 0,00 250.000,00 0,00 0,00 0,00 129.830,20 300.000,002.292.478,83

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

7.355.126,85 5.322.298,56 8.175.413,62 6.281.632,83 5.124.019,48 8.073.291,41 6.371.235,31 10.353.457,37 6.757.115,46 7.771.427,13 6.880.079,19 5.537.797,94 84.002.895,15 87.183.348,12

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

7.355.126,85 5.322.298,56 8.175.413,62 6.281.632,83 5.124.019,48 8.073.291,41 6.371.235,31 10.353.457,37 6.757.115,46 7.771.427,13 6.880.079,19 5.537.797,94 84.002.895,15 87.183.348,12

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2020 as 10h e 15m.
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DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2019
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2019
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 66.894,88 1.531.229,90 0,001.448.947,24 149.177,54 0,00 1.226.403,80 0,00508.440,93 717.962,87571.946,53 867.140,41

1.448.947,241.531.229,9066.894,88PODER EXECUTIVO 149.177,540,00 0,00 1.226.403,80 571.946,53 508.440,93 0,00 717.962,87 867.140,41

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 1.660,44 507.331,50 0,00507.331,50 1.660,44 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 1.660,44

507.331,50507.331,501.660,44PODER EXECUTIVO 1.660,440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.660,44

TOTAL (III) = (I + II) 68.555,32 2.038.561,40 0,001.956.278,74 150.837,98 0,00 0,00508.440,93 717.962,871.226.403,80 571.946,53 868.800,85

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 37m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Q uadrimestre / 2020

RECEITAS REALIZADAS
(a)

98.581.945,96RECEITAS CORRENTES (I) 30.804.324,79
7.119.452,72    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.022.665,24
1.299.641,52      IPTU 111.692,60
2.853.697,28      ISS 806.584,29

507.547,28      ITBI 161.247,61
1.527.000,00      IRRF 400.047,03

931.566,64      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 543.093,71
3.723.350,00    Contribuições 1.295.808,34
8.356.296,20    Receita Patrimonial 2.875.899,57
8.347.930,44      Aplicações Financeiras (II) 2.872.181,85

8.365,76      Outras Receitas Patrimoniais 3.717,72
78.774.232,08    Transferências Correntes 24.525.866,51
22.000.000,00      Cota-Parte do FPM 7.101.508,02
21.200.000,00      Cota-Parte do ICMS 6.974.402,94

1.824.000,00      Cota-Parte do IPVA 1.262.202,81
1.248.000,00      Cota-Parte do ITR 21.250,93

108.400,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
336.000,00      Transferências da LC 61/1989 100.214,19

15.850.000,00      Transferências do FUNDEB 5.319.206,94
16.207.832,08      Outras Transferências Correntes 3.747.080,68

608.614,96    Demais Receitas Correntes 84.085,13
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

608.614,96      Receitas Correntes Restantes 84.085,13
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 90.234.015,52 27.932.142,94

264.000,00 425.650,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

50.000,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

50.000,00 0,00      Outras Alienações de Bens
214.000,00 425.650,00    Transferências de Capital

0,00 193.750,00      Convênios
214.000,00 231.900,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - I 425.650,00264.000,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 90.498.015,52 28.357.792,94

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2020

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 87.746.226,37 25.534.723,47 24.379.476,63 22.866.103,43 1.401.304,06 368.233,12 307.943,52
    Pessoal e Encargos Sociais 49.674.795,73 16.124.804,95 16.124.761,05 15.916.290,78 177.282,43 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 500.000,00 82.320,12 82.564,33 74.462,75 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 37.571.430,64 9.327.598,40 8.172.151,25 6.875.349,90 1.224.021,63 368.233,12 307.943,52
      Transferências Constitucionais e Legais 3.776.185,22 586.186,63 586.186,63 412.739,51 140.281,51 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 33.795.245,42 8.741.411,77 7.585.964,62 6.462.610,39 1.083.740,12 368.233,12 307.943,52
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - 
XIV)

87.246.226,37 25.452.403,35 24.296.912,30 22.791.640,68 1.401.304,06 368.233,12 307.943,52
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.075.324,80 1.276.249,76 200.497,41203.713,4147.643,18573.544,74652.961,59
    Investimentos 7.575.324,80 1.051.020,63 200.497,41203.713,4147.643,18348.315,61427.732,46
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XVII)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XVIII)

0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 500.000,00 225.229,13 0,000,000,00225.229,13225.229,13
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 7.575.324,80 1.051.020,63 427.732,46 47.643,18348.315,61 200.497,41203.713,41
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 8.349.799,79 - - - - - -
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 103.171.350,96 26.503.423,98 24.724.644,76 23.139.956,29 1.448.947,24 571.946,53 508.440,93

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 3.260.448,48

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2020

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 

5.514.323,26
2.724.705,74

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 6.050.066,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2019 (a) Até o Quadrimestre  (b)

3.156.838,98-1.300.847,26DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
98.015.780,8178.466.017,16DEDUÇÕES (XXIX)
97.992.087,9178.466.017,16    Disponibilidade de Caixa

100.243.173,8380.573.133,88      Disponibilidade de Caixa Bruta
2.251.085,922.107.116,72      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

23.692,900,00    Demais Haveres Financeiros
-94.858.941,83-79.766.864,42DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 15.092.077,41

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2020

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)

-143.969,20
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

-9.185.980,61
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + 
XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

6.050.066,00

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 3.260.448,48

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.217.814,64
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.217.814,64
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 36m.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) -1.300.847,26 3.156.838,98
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual -1.254.791,62 3.156.838,98
      Empréstimos -181.555,85 2.360.150,65
        Interna -181.555,85 2.360.150,65
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 517.025,90 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 523.686,73 0,00
        Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS -6.660,83 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais -1.590.261,67 796.688,33
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos -46.055,64 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 78.466.017,16 98.008.616,92
    Disponibilidade de Caixa -13.728.145,03 7.920.232,65
      Disponibilidade de Caixa Bruta -11.621.028,31 10.163.216,99
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.107.116,72 2.242.984,34
    Demais Haveres Financeiros 92.194.162,19 90.088.384,27

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 84.409.805,90 86.295.373,98

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-79.766.864,42 -94.851.777,94

-1,54 3,66

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -94,50 -109,92

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 101.291.767,08 103.554.448,78

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 91.162.590,37 93.199.003,90

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 2.162.648,63 2.292.478,83

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

82.247.157,27 84.002.895,15

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA -11.176.374,08 -73.572,62
RP NÃO PROCESSADOS 1.226.403,80 654.499,98
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2020 as 09h e 59m.

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

13.807.259,84

12.426.533,85

6.040.676,18 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

2.292.478,83

84.002.895,15

-

-

86.295.373,98

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 01m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

8.075.324,80 1.276.249,76 6.799.075,04

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

8.075.324,80 1.276.249,76 6.799.075,04

8.075.324,80 1.276.249,76 6.799.075,04

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

7.575.324,80 1.051.020,63

0,00 0,00

500.000,00 225.229,13

6.524.304,17

0,00

274.770,87

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 40m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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FONTE/CONTA março-20 abril-20 Total

Receitas 24.257,10 18.806,14 43.063,24
     CONVENIO FIA 513 / 880 0,00 0,00 0,00
     REPASSE RECURSOS MUNICIPAIS 0 24.257,10 18.806,14 43.063,24
 Outras Receitas exclusivas 0,00 -                 0,00
     

Total Receita 24.257,10 18.806,14 43.063,24
Manutenção do Conselho Tutelar 24.257,10 18.806,14      43.063,24
     REPASSE RECURSOS MUNICIPAIS 24.257,10     18.806,14      43.063,24
               Vencimentos 13.356,46 13.289,50      26.645,96
               Obrigações Patronais 2.255,83 2.255,83        4.511,66
               Indenização e Restituição Trabalhista

               Diárias - Pessoal Civil 975,00 300,00           
               Material de Consumo 5.074,68 1.040,81        6.115,49
               Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 0,00
               Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 2.595,13 1.920,00        4.515,13
Atividades Fundo Municipal da Criança e Adolescente 0,00 -                 0,00
     CONVENIO FIA 0,00
     REPASSE RECURSOS MUNICIPAIS 0,00 0,00
            Contribuições
               Material de Consumo 0,00
               Material de Dististribuição Gratuita 0,00
               Outros Serviços de Terceiros Pessoa Fisica 0,00
               Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 0,00
 Outras Despesas de Receitas exclusivas 0,00 -                 0,00
     0,00
Total despesas 24.257,10 18.806,14 43.063,24

ODIR ANTONIO GOTARDO

Prefeito Municipal

VANESSA SCHMITT

Contadora

MUNICIPIO DE PINHÃO
RELATORIO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMCDA

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 6.187.678,08 1.479.571,536.187.678,08 23,91

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.299.641,52 111.692,601.299.641,52 8,59

      1.1.1- IPTU 884.000,00 74.547,04884.000,00 8,43

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 415.641,52 37.145,56415.641,52 8,94

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 507.339,28 161.247,61507.339,28 31,78

      1.2.1- ITBI 500.000,00 161.219,64500.000,00 32,24

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 7.339,28 27,977.339,28 0,38

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.853.697,28 806.584,292.853.697,28 28,26

      1.3.1- ISS 2.800.000,00 797.114,002.800.000,00 28,47

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 53.697,28 9.470,2953.697,28 17,64

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.527.000,00 400.047,031.527.000,00 26,20

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III) 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.1- ITR 0,00 0,000,00 0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,000,00 0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 60.590.300,00 19.318.815,2160.590.300,00 31,88

    2.1- Cota-Parte FPM 29.694.800,00 8.876.884,9129.694.800,00 29,89

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 27.500.000,00 8.876.884,9127.500.000,00 32,28

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d 2.194.800,00 0,002.194.800,00 0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e 0,00 0,000,00 0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 26.500.000,00 8.718.003,6026.500.000,00 32,90

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996 135.500,00 0,00135.500,00 0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 420.000,00 119.609,52420.000,00 28,48

    2.5- Cota-Parte ITR 1.560.000,00 26.563,611.560.000,00 1,70

    2.6- Cota-Parte IPVA 2.280.000,00 1.577.753,572.280.000,00 69,20

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 66.777.978,08 66.777.978,08 20.798.386,74 31,15

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

9.000,00 560,309.000,00 6,23

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.489.782,08 711.468,672.703.782,08 26,31

    5.1- Transferências do Salário-Educação 1.456.000,00 442.345,461.456.000,00 30,38

    5.2- Transferências Diretas - PDDE 2.992,08 0,002.992,08 0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE 505.000,00 151.656,00505.000,00 30,03

    5.4- Transferências Diretas - PNATE 514.500,00 116.293,98514.500,00 22,60

    5.5- Outras Transferências do FNDE 1.040,00 0,00215.040,00 0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 10.250,00 1.173,2310.250,00 11,45

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 7.250,00 733,807.250,00 10,12

    6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,000,00 0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios 7.250,00 733,807.250,00 10,12

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,000,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 900.000,00 164.427,36900.000,00 18,27

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8) 3.406.032,08 3.620.032,08 877.190,13 24,23
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.859.236,3211.679.100,0011.679.100,00 33,04

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1) 1.775.376,895.500.000,005.500.000,00 32,28

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2) 1.743.600,665.300.000,005.300.000,00 32,90

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3) 0,0027.100,0027.100,00 0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4) 19.395,3384.000,0084.000,00 23,09

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5)) 5.312,68312.000,00312.000,00 1,70

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6) 315.550,76456.000,00456.000,00 69,20

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.861.500,00 33,555.321.234,6615.861.500,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.850.000,00 33,565.319.206,9415.850.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,000,000,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 11.500,00 17,632.027,7211.500,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 4.170.900,00 35,001.459.970,624.170.900,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 14.276.000,00 14.324.715,67 0,004.307.184,83 30,07 4.307.184,83 30,07

    13.1- Com Educação Infantil 3.550.000,00 3.550.000,00 0,001.351.336,46 38,07 1.351.336,46 38,07

    13.2- Com Ensino Fundamental 10.726.000,00 10.774.715,67 0,002.955.848,37 27,43 2.955.848,37 27,43

14- OUTRAS DESPESAS 1.585.500,00 1.697.620,35 876.331,74 51,62 876.331,74 51,62 0,00

    14.1- Com Educação Infantil 690.000,00 690.000,00 235.755,14 34,17 235.755,14 34,17 0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental 895.500,00 1.007.620,35 640.576,60 63,57 640.576,60 63,57 0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14) 15.861.500,00 16.022.336,02 5.183.516,57 32,35 5.183.516,57 32,35 0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17) 160.836,02

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

0,00

0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

160.836,02

48.715,67

112.120,35

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 5.022.680,55

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 80,03

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 14,36

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 5,61

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

160.836,02

160.836,02
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 7.637.000,00 7.637.000,00 0,001.989.051,51 26,04 1.951.699,14 25,56

    22.1 - Creche 7.637.000,00 7.637.000,00 0,001.989.051,51 26,04 1.951.699,14 25,56

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 4.240.000,00 4.240.000,00 0,001.587.091,60 37,43 1.587.091,60 37,43

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 3.397.000,00 3.397.000,00 0,00401.959,91 11,83 364.607,54 10,73

    22.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00

17.924.446,52 18.654.468,29 30,99 0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL 30,875.758.684,075.781.283,81

11.621.500,00 11.782.336,02 30,52 0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb 30,523.596.424,973.596.424,97

6.302.946,52 6.872.132,27 33,56 0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 32,692.246.403,992.306.547,57

0,00 0,00 0,00-84.144,89 0,000,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -121.688,73
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

25- ENSINO SUPERIOR 68.000,00 23.166,68 34,07 17.375,01 5.791,6725,5568.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE 30.000,00 3.153,70 10,51 2.479,65 674,058,2730.000,00

27- OUTRAS 32.000,00 10.627,90 33,21 6.627,90 4.000,0020,7132.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

25.691.446,52 26.421.468,29 29,287.736.865,777.807.283,60 29,55 10.465,72

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.459.970,62

1.185,75

0,00

0,00

160.836,02

0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) 1.621.992,39

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35) 6.088.390,82

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 29,27

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

0,000,000,000,000,000,000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,0024,96339.329,3830,80418.659,321.359.398,751.359.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,000,000,000,000,000,000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

0,0011,17262.571,4714,75346.813,572.350.823,571.943.282,0842- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41) 3.710.222,323.302.282,08 765.472,89 20,63 601.900,85 16,22 0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42) 28.993.728,60 30.131.690,61 8.572.756,49 28,45 8.338.766,62 27,67 10.465,72

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020  
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 156.595,97 0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00 0,00
0,00156.595,97
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

2.027,72

396.073,86

418.640,21

5.319.206,94

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar 241.127,07

5.298.668,31

5.057.541,24

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

339.329,38

309,87

708,62

442.345,46

339.639,25

439,43

103.854,26

0,00 0,00

0,00 0,00

418.640,21 103.854,26

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 10h e 39m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO 
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 12.589.300,00 12.589.300,00 4.368.476,76 6.194.907,33
    Receita de Contribuições dos Segurados 2.506.730,00 2.506.730,00 787.841,83 878.304,08
      Pessoal Civil 2.506.730,00 2.506.730,00 787.841,83 878.304,08
        Ativo 2.486.730,00 2.486.730,00 787.841,83 878.304,08
        Inativo 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
        Pensionista 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 3.436.470,00 3.436.470,00 1.151.571,47 1.296.366,41
      Pessoal Civil 3.436.470,00 3.436.470,00 1.151.571,47 1.296.366,41
        Ativo 3.436.470,00 3.436.470,00 1.151.571,47 1.296.366,41
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 6.604.100,00 6.604.100,00 2.424.896,59 3.224.220,84
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 6.604.100,00 6.604.100,00 2.424.896,59 3.224.220,84
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 42.000,00 42.000,00 4.166,87 796.016,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 32.000,00 32.000,00 4.166,87 192.401,35
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00 603.614,65
      Demais Receitas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II) 12.589.300,00 12.589.300,00 4.368.476,76 5.591.292,68

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Quadrimestre 

2020

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2020

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 2.296.640,00 2.685.402,68 2.263.548,76 2.685.402,68 2.263.548,76 0,00 0,002.296.640,00

    Aposentadorias 1.552.640,00 2.306.501,72 1.896.023,98 2.306.501,72 1.896.023,98 0,00 0,001.552.640,00

    Pensões 694.000,00 375.466,90 363.440,32 375.466,90 363.440,32 0,00 0,00694.000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 50.000,00 3.434,06 4.084,46 3.434,06 4.084,46 0,00 0,0050.000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 8.149.467,84 41.309,05 59.998,41 41.309,05 59.998,41 0,00 0,008.149.467,84

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 300.000,00 0,00 2.034,28 0,00 2.034,28 0,00 0,00300.000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 7.849.467,84 41.309,05 57.964,13 41.309,05 57.964,13 0,00 0,007.849.467,84

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

10.446.107,84 10.446.107,84 2.726.711,73 2.323.547,17 2.726.711,73 2.323.547,17 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 2.143.192,16 2.143.192,16 1.641.765,03 3.267.745,51 1.641.765,03 3.267.745,51 4.368.476,76 5.591.292,68

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

20192020

6.992,03 3.381,23Caixa e Equivalentes de Caixa

90.079.956,84 92.194.162,19Investimentos e Aplicações

0,00 0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX) 2.430.767,84 2.430.767,84 665.374,39 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 374.500,00 374.500,00 97.069,99 0,00
      Pessoal Civil 374.500,00 374.500,00 97.069,99 0,00
        Ativo 354.500,00 354.500,00 97.069,99 0,00
        Inativo 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
        Pensionista 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 485.000,00 485.000,00 146.014,66 0,00
      Pessoal Civil 485.000,00 485.000,00 146.014,66 0,00
        Ativo 485.000,00 485.000,00 146.014,66 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
      Militar 0,00 0,00 0,00 0,00
        Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
        Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 1.433.267,84 1.433.267,84 404.167,54 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 1.433.267,84 1.433.267,84 404.167,54 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 138.000,00 138.000,00 18.122,20 0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS 128.000,00 128.000,00 18.122,20 0,00
      Demais Receitas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

2.430.767,84 2.430.767,84 665.374,39 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Quadrimestre 

2020

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2020

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil 6.350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006.350.000,00

    Aposentadorias 5.300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.300.000,00

    Pensões 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.000.000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0050.000,00

Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 503.960,00 1.512,66 0,00 1.512,66 0,00 0,00 0,00503.960,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 300.000,00 1.512,66 0,00 1.512,66 0,00 0,00 0,00300.000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 203.960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00203.960,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

6.853.960,00 6.853.960,00 1.512,66 0,00 1.512,66 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² -4.423.192,16 -4.423.192,16 663.861,73 0,00 663.861,73 0,00 665.374,39 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO  
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Quadrimestre 

2020

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Quadrimestre 

2019 

RECEITAS REALIZADAS

4.294.926,273.736.265,0211.098.597,8411.098.597,84RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII) 11.098.597,84 11.098.597,84 3.736.265,02 4.294.926,27

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o  
Quadrimestre 

2020

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2020

até  o  
Quadrimestre 

2019 

até  o  
Quadrimestre 

2020

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

40.610,05DESPESAS CORRENTES (XIII) 370.000,00370.000,00 0,000,0057.964,1340.610,0557.964,13

699,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.000,0010.000,00 0,000,000,00699,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 380.000,00 0,000,0057.964,1341.309,0557.964,1341.309,05380.000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV) 10.718.597,84 10.718.597,84 3.694.955,97 4.236.962,14 3.694.955,97 4.236.962,14

PREFEITO MUNICIPAL

ODIR ANTONIO GOTARDO

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o 

Quadrimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 6.187.886,08 6.187.886,08 1.479.571,53 23,91
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.299.641,52 1.299.641,52 111.692,60 8,59
      IPTU 884.000,00 884.000,00 74.547,04 8,43
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 415.641,52 415.641,52 37.145,56 8,94
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 507.547,28 507.547,28 161.247,61 31,77
      ITBI 500.000,00 500.000,00 161.219,64 32,24
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 7.547,28 7.547,28 27,97 0,37
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.853.697,28 2.853.697,28 806.584,29 28,26
      ISS 2.800.000,00 2.800.000,00 797.114,00 28,47
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 53.697,28 53.697,28 9.470,29 17,64
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte 
– IRRF

1.527.000,00 1.527.000,00 400.047,03 26,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 33,0858.395.500,00 58.395.500,00 19.318.815,21
    Cota-Parte FPM 32,2827.500.000,00 27.500.000,00 8.876.884,91
    Cota-Parte ITR 1,701.560.000,00 1.560.000,00 26.563,61
    Cota-Parte IPVA 69,202.280.000,00 2.280.000,00 1.577.753,57
    Cota-Parte ICMS 32,9026.500.000,00 26.500.000,00 8.718.003,60
    Cota-Parte IPI-Exportação 28,48420.000,00 420.000,00 119.609,52
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00135.500,00 135.500,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00135.500,00 135.500,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

64.583.386,0864.583.386,08 20.798.386,74 32,20

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(f)

4.630.000,91 4.647.229,99 1.086.653,34 1.031.609,0223,38 22,20ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.008.687,38 21,71

4.540.000,91 4.552.486,35 1.049.719,64 1.031.609,0223,06 22,66    Despesas Correntes 1.008.687,38 22,16

90.000,00 94.743,64 36.933,70 0,0038,98 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

7.335.000,00 7.335.000,00 1.487.375,66 1.378.870,6120,28 18,80ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.176.837,85 16,04

7.305.000,00 7.305.000,00 1.462.398,56 1.378.870,6120,02 18,88    Despesas Correntes 1.176.837,85 16,11

30.000,00 30.000,00 24.977,10 0,0083,26 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

482.000,00 482.000,00 90.644,46 90.644,4618,81 18,81VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 88.710,42 18,40

482.000,00 482.000,00 90.644,46 90.644,4618,81 18,81    Despesas Correntes 88.710,42 18,40

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

395.000,00 395.000,00 110.890,63 103.917,6328,07 26,31ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 100.528,14 25,45

395.000,00 395.000,00 110.890,63 103.917,6328,07 26,31    Despesas Correntes 100.528,14 25,45

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

3.731.493,97 3.731.493,97 1.267.814,70 1.254.933,4033,98 33,63OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 1.198.473,36 32,12

3.691.493,97 3.391.493,97 1.258.914,90 1.254.933,4037,12 37,00    Despesas Correntes 1.198.473,36 35,34

40.000,00 340.000,00 8.899,80 0,002,62 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 16.590.723,9616.573.494,88 4.043.378,79 3.859.975,1224.37 23,27 3.573.237,15 21,54

www.elotech.com.br 28/05/2020 Pág. 1/5

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.020/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0.00 0.00 0.00

0,00 0,00

167.737,54 167.737,54

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

167.737,54

0,00

4.043.378,79 3.859.975,12 3.573.237,15

3.875.641,25 3.692.237,58 3.405.499,61

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

3.119.758,01DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

572.479,57

0,00

17,71

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo (o) 
=(n - m), se < 

0, então (o) = 0

Total inscrito 
em RP no 

exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 

no Exercício 
sem 

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor Inscrito 
em RP 

considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de RP 
a pagar (t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 
LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020 0,000,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o 

Quadrimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

43,353.602.000,00 3.602.000,00 1.561.327,57RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
48,292.860.000,00 2.860.000,00 1.381.076,77    Proveniente da União
24,29742.000,00 742.000,00 180.250,80    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
8,4015.410,00 15.410,00 1.294,35OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
(XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

3.617.410,00 1.562.621,923.617.410,00 43,20
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(f)

2.821.260,00 4.236.710,86 1.644.428,02 1.435.556,13ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.167.083,4738,81 33,88 27,55

2.790.760,00 4.164.615,07 1.631.558,30 1.434.706,23    Despesas Correntes 1.166.233,5739,18 34,45 28,00

30.500,00 72.095,79 12.869,72 849,90    Despesas de Capital 849,9017,85 1,18 1,18

752.140,00 752.140,00 125.069,75 124.402,15ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

122.779,2616,63 16,54 16,32

752.140,00 752.140,00 125.069,75 124.402,15    Despesas Correntes 122.779,2616,63 16,54 16,32

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

52.700,00 324.817,22 142.800,28 54.446,28VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 21.598,2843,96 16,76 6,65

31.200,00 101.200,00 34.360,28 28.456,28    Despesas Correntes 21.598,2833,95 28,12 21,34

21.500,00 223.617,22 108.440,00 25.990,00    Despesas de Capital 0,0048,49 11,62 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

10,00 10,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

10,00 10,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 8.750,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 8.750,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

5.322.428,083.626.110,00 1.912.298,05 1.614.404,56 1.311.461,0135,93 30,33 24,64

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS 
COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS 

ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 10.272.520,91 13.120.651,71 4.375.509,38 3.902.721,28 3.342.854,3233,35 29,74 25,48

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

8.839.280,00 8.839.280,00 1.737.515,16 1.627.674,91 1.422.396,3719,66 18,41 16,09

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 587.400,00 1.131.634,44 376.245,02 199.537,02 131.906,9833,25 17,63 11,66

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 395.020,00 395.020,00 110.890,63 103.917,63 100.528,1428,07 26,31 25,45

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 3.731.493,97 3.748.993,97 1.267.814,70 1.254.933,40 1.198.473,3633,82 33,47 31,97

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

23.825.714,88 27.235.580,12 7.867.974,89 7.088.784,24 6.196.159,1728,89 22,7526,03

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

19.486.925,7319.183.982,1818.886.088,6959.260.958,0060.957.276,08 32,8832,3731,87

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2020 as 11h e 05m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 86.295.373,98

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 84.002.895,15

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 84.002.895,15

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

44.700.943,10 53,21

45.361.563,38

43.093.485,21

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 40.825.407,04 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

103.554.448,78

-109,91

120,00

-94.843.432,15

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22,0018.984.982,28

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00 0,00

0,00 0,00

13.807.259,84 16,00

6.040.676,18 7,00
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 131/2020 de 20/05/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$147.998,00  (cento  e 
quarenta  e  sete  mil  novecentos  e  noventa  e  oito  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.074. Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00775 - 4.4.90.52.00.00 982
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 97.998,00776 - 4.4.90.52.00.00 983

Total Suplementação: 147.998,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

50.000,00Receita:2.4.2.8.10.91.06.00000000 Fonte: 0
97.998,00Receita:2.4.2.8.10.91.07.00000000 Fonte: 0

147.998,00Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   20  de  maio  de  2020.

ODIR ANTONIO GOTARDO
PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 135/2020 de 26/05/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$1.090.860,00  (um 
milhão  e  noventa  mil  oitocentos  e  sessenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

823.500,0099 - 3.1.90.11.00.00 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

58.000,0098 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.660,00104 - 3.1.90.13.00.00 1000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

15.000,00107 - 3.1.90.94.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 76.200,00112 - 3.1.91.13.00.00 1000
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

22.000,00216 - 3.1.90.11.00.00

07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.000,00268 - 3.1.90.11.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

32.000,00290 - 3.1.90.11.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.500,00476 - 3.1.90.94.00.00 1000
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Total Suplementação: 1.090.860,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

820.000,0021 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 117.660,0024 - 3.1.91.13.00.00 1000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 58.000,00109 - 3.1.91.13.00.00

05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.700,00135 - 3.1.90.13.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.302.0017.2.062. Fortalecimento da Saúde Bucal

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

22.000,00248 - 3.1.90.11.00.00

07.001.10.304.0017.2.065. Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00273 - 3.1.91.13.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.000,00295 - 3.1.91.13.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE
10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.500,00474 - 3.1.90.11.00.00 1000

Total Redução: 1.090.860,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   26  de  maio  de  2020.

ODIR ANTONIO GOTARDO
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2020 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2020. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: ADEMIR PADILHA FAGUNDES - ME inscrita no CNPJ nº 17.567.112/0001-74, 

com sede à Rua Sete de Setembro, 2853, Sala, Centro, CEP 85.301-070 - Laranjeiras do Sul - 
Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 16.710,00 (dezesseis mil, setecentos e dez reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE ADESIVOS, BANNERS E DISPENSER TOTEM DE ÁLCOOL EM GEL, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2020 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2020. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-

71, com sede à AVENIDA ADALBERTO SIMÃO NADER, 1631, 2º ANDAR, SALA 201, BAIRRO 
REPÚBLICA, CEP 29.070-010 - VITÓRIA - ESPIRITO SANTO. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 7.160,00 (sete mil e cento e sessenta reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DA COZINHA ESCOLA DE MARQUINHO, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 075/2019-SEAB. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2020 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2020. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: VA OTTONI EQUIPAMENTOS - EPP inscrita no CNPJ nº 18.770.897/0001-06, 

com sede à RUA JOÃO FERREIRA NEVES, 3037, SALA 03, CENTRO, CEP 85.148-000 - 
CAMPINA DO SIMÃO - PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 60.080,00 (sessenta mil e oitenta reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DA COZINHA ESCOLA DE MARQUINHO, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 075/2019-SEAB. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2020 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Maio de 2020. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA - EPP inscrita no CNPJ nº 

07.161.411/0001-08, com sede à RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1027, SALA 02, 
CENTRO, CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA 
IMPLANTAÇÃO DA COZINHA ESCOLA DE MARQUINHO, POR MEIO DO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 075/2019-SEAB. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de Maio de 2020. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 019/2020 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº  001/2020 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
DE VIAS URBANAS EM CBUQ, COM ÁREA TOTAL DE 2.594,86 M2, SENDO 1.410,18 
M2 DE IMPLANTAÇÃO E 1.184,68 M2 SOBRE PEDRA IRREGULARES, POR MEIO DE 
TERMO DE CONVÊNIO Nº 244/2019. 
 
Passado o prazo recursal, torno público o resultado do procedimento licitatório em 
epígrafe, apresentando o proponente vencedor: 

PROPONENTE VALOR TOTAL 
(R$) 

PEDREIRA SANTIAGO LTDA 
CNPJ: 77.744.134/0001-41 399.974,84 

Valor total dos gastos com a Licitação nº 019/2020 – Modalidade Concorrência nº 
001/2020 de R$ 399.974,84 (trezentos e noventa e nove mil, novecentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Homologo e Adjudico a presente licitação. 
 
Marquinho/PR, em 28 de Maio de 2020. 
 
 
 

 
LUIZ CEZAR BAPTISTEL 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 030 
DATA: 25/05/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
59.529,28 (cinquenta e nove mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos) nas 
dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado a valor de R$ 59.522,63 (cinquenta e nove mil quinhentos e vinte e dois reais e 
sessenta e três centavos) do superávit financeiro e o valor de R$ 6,65 (seis reais e sessenta e 
cinco centavos) do excesso de arrecadação das seguintes alíneas de receita: 

1.3.2.1.00.1.1.53.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  
FMS - VIGIASUS CAPITAL RES. 616/2015 71029-0       R$  2,01 

1.3.2.1.00.1.1.54.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  
FMS - VIGIASUS CUSTEIO RES. 616/2015 71030-3       R$  3,60 

1.3.2.1.00.1.1.55.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL -  
FMS - VIGIASUS CUSTEIO RES. 1205/2017 71040-0      R$  1,04 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 25 DE MAIO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1133 - Decreto nº 30/2020 de 25/05/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.30.00.00

3011 04969 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3,60Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.39.00.00

3052 04970 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1,04Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
4.4.90.52.00.00

3069 04968 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2,01Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.30.00.00

3012 04963 Assistência Farmacéutica
MATERIAL DE CONSUMO
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.246,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.30.00.00

3011 04969 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.800,16Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.39.00.00

3053 04963 Assistência Farmacéutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 4.600,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.39.00.00

3052 04970 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.613,14Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
4.4.90.52.00.00

3068 04960 Atenção Básica 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.175,44Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.305.1001.2040
4.4.90.52.00.00

3069 04968 Bloco de Inv estimento na Rede de Serv iços Públicos de Saúde 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.087,89Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

6,65
0,00

59.522,63
0,00

0,00
6,65
0,00

59.522,63

#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5524 z 25/05/2020 16:14:51

 
                  
  
 

 
 
 
 
  

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO REALIZADA EM 2020, 
RELATIVA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020. 

 
Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte, às nove horas, reuniram-se na sala de licitações 
da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, o Pregoeiro e a respectiva Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 002/2020, de 06/01/2020, para proceder à retificação da ata da 
sessão pública de abertura do Pregão Presencial nº 021/2020, cujo objeto é a aquisição de peças novas 
e serviços de auto elétrica para reposição em veículos e máquinas da frota municipal, realizada no dia 28 
de maio de 2020.  
 
Por motivo de erro de digitação, fica a ata da sessão pública de pregão, relativa ao Pregão Presencial nº 
021/2020, realizada às 09:00 horas do dia 28/05/2020, retificada conforme se segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Dado por satisfeito, o Sr. Pregoeiro declarou vencedora as seguintes empresas, nos seguintes lotes: 
 

LOTE EMPRESA VALOR 
GLOBAL R$ 

1 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 3.500,00 
2 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.300,00 
3 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 7.650,00 
4 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.750,00 
5 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.200,00 
6 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 3.850,00 
7 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.250,00 
8 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.400,00 
9 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.300,00 

10 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 750,00 
11 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 1.300,00 
12 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 3.650,00 
13 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.650,00 
14 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.350,00 
15 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.500,00 
16 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 3.850,00 
17 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.500,00 
18 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.800,00 
19 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.350,00 
20 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.550,00 
21 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.200,00 

 
LEIA-SE: 
 
Resultado da Licitação:  
Dado por satisfeito, o Sr. Pregoeiro declarou vencedora as seguintes empresas, nos seguintes lotes: 
 

LOTE EMPRESA VALOR 
GLOBAL R$ 

1 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 3.500,00 
2 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.300,00 
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3 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 7.650,00 
4 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.750,00 
5 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 3.850,00 
6 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 1.200,00 
7 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.250,00 
8 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.400,00 
9 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.300,00 

10 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 3.650,00 
11 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 750,00 
12 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 1.300,00 
13 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.650,00 
14 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.350,00 
15 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.500,00 
16 S.A. SHEFER & CIA LTDA – ME 3.850,00 
17 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.500,00 
18 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.800,00 
19 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.350,00 
20 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 1.550,00 
21 CLÁUDIO GIEBMEYER & CIA LTDA – ME 2.200,00 

 
As demais disposições da supracitada ata permanecem inalteradas. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião de retificação, da qual foi lavrado o presente 
Termo, que segue assinado por todos os presentes.  
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV CESAR LUIZ OLIVEIRA 
Pregoeiro Equipe de Apoio 

 
 

MARCIO BONELLA  
Equipe de Apoio  

 

  
 

RPPS - PORTO BARREIRO  
CNPJ: 32.286.364/0001-76 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 01/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2020 
 
Empresa Contratada: 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL  
CNPJ: 00.360.305/0001-04 
 
Objeto:  
REALIZAÇÃO DE CONSULTORIA FINANCEIRA PARA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 
 
 
Valor do Contrato: 
R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 
 
 
Vigência: 
06 (seis meses) 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 23 de abril de 2020. 
 
  
 
ANDREA WOLFF LAGO                                    
Diretora Presidente        
CPF: 036.165.669-67 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 661-1010 

 

 

PORTARIA Nº. 010/2020. 
 De 08 de abri l de 2020. 
 

 

 

  SÚMULA:   Nomeia Fiscal de Termo de 

Colaboração. 
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI , Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

 

 

 RESOLVE :  

 Art. 1º. Designar a Srª. VANETE MARIA DA ROSA, portadora da 

cédula de identidade nº. 4.620.124-8 e CPF nº. 644.162.919-49, 

como Fiscal do Termo de Colaboração f irmado entre o Município de 

Porto Barreiro e S.O.S (Serviço de Obras Sociais)  de Laranjeiras do 

Sul.  

 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de Abri l de 2020. 

 

 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2020 

 

Fica ratificado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 

através do Decreto n°. 032/2019, de 03 de junho de 2019, que resolveu pela adoção de 

Dispensa de Licitação, com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93 para a 

contratação da empresa IMPRESSOS MANIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°. 

20.010.482/0001-30, para AQUISIÇÃO DE PASTAS COM FECHO PARA 

ACONDICIONAMENTO DE NOTA FISCAL DE BLOCO DE PRODUTOR RURAL COM 

BRASÃO DO MUNICÍPIO EM CORES, pelo valor total de R$ 9.665,00 (nove mil seiscentos e 

sessenta e cinco reais). 

 

Porto Barreiro, 26 de maio de 2020. 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 
 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº. 19/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 11/2020 
 
Empresa Contratada: 
IMPRESSOS MANIA LTDA - ME  
CNPJ n°. 20.010.482/0001-30 
 
Objeto:  
AQUISIÇÃO DE PASTAS COM FECHO PARA ACONDICIONAMENTO DE NOTA 
FISCAL DE BLOCO DE PRODUTOR RURAL COM BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 
CORES. 
 
Valor do Contrato: 
Item Nome do produto/serviço QTD UN Preço  Preço  total 
1 PASTA DE NAPA COM FECHO TECIDO BAGUM 

SINTÉTICO, PARA NOTA FISCAL DE BLOCO DE 
PRODUTOR RURAL, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO EM 
CORES. 

500,00 UN 9,80 4.900,00 

                                                                                                                                 TOTAL R$   4.900,00 
 
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 
 
Vigência: 
De 26/05/2020 a 25/11/2020. 
 
Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 
 
 
Porto Barreiro, 26 de maio de 2020. 
 
 
 
MARINEZ BALDIN CROTTI                                                                             
Prefeita Municipal    
CPF: 620.332.209-15           

 
 

 

  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  4455//22002200  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  2255//22002200  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, 

tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00, 

bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e subsidiariamente à Lei  

Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará realizar  às 

0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  1155  DDEE  JJUUNNHHOO  DDEE  22002200,,   na sede da Prefeitura 

Municipal, situada a Rua Cinderela,  379, fone (42) 3636-1185, o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  

EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  

PPRREEVVEENNTTIIVVAA,,  CCOORRRREETTIIVVAA  EE  PPEERRIIÓÓDDIICCAA  NNOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  LLEEVVEESS,,  

MMÉÉDDIIOOSS,,  CCAAMMIINNHHÕÕEESS  EE  ÔÔNNIIBBUUSS,,  QQUUEE  CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,  conforme especificações do edital.   

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na P refeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail .com  

 

Cantagalo, 28 de maio de 2020. 
  
 
 

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 

 
  

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRROOCCEESSSSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº  4466//22002200  

TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..   0033//22002200--PPMMCC  
 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna público que fará 

realizar ààss  0099hh3300mmiinn,,  ddiiaa  1166  ddee  jjuunnhhoo  ddee  22002200,, na Sala de Licitações,  
sita a Rua Cinderela, nº. 379, Centro, Cantagalo, Paraná, Brasil, a 
licitação na modalidade TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS,,  ssoobb  oo  rreeggiimmee  ddee  
eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  mmeennoorr  vvaalloorr  gglloobbaall,,   tendo por finalidade a 
CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  OOBBRRAA  DDEE  
RREECCAAPPEE  AASSFFÁÁLLTTIICCOO  SSOOBBRREE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPOOLLIIÉÉDDRRIICCAA   AA  SSEERR  
EEXXEECCUUTTAADDOO  NNAA  RRUUAA  AALLZZIIRRAA  PPIINNTTOO,,  EENNTTRREE  OOSS  BBAAIIRRRROOSS  
DDAARRIIAANNAA  EE  MMAARRIIAA  AAUUGGUUSSTTAA,,  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,, de acordo com o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preços 
nº 03/2020-PMC e seus anexos, cuja direção e julgamento serão 
realizados por sua Comissão de Licitação, instituída pelo Decreto nº. 
11/2020, de 23 de janeiro de 2020, em conformidade com o disposto na 
Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações 
posteriores e demais legislações pertinentes.  

O edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal, junto ao Departamento de Licitações , solicitadas através do 
e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com ou baixado no site do 
Município <http://cantagalo.pr.gov.br>.  

 
 

Cantagalo/Pr, 28 de maio de 2020. 
  
  

JJoossmmaarr  AAlleexxaannddrree  ddee  OOlliivveeiirraa   
Presidente da Comissão de Licitação  
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Nº 006/2020/PMQI 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS 

SÍNTESE DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços sob 
o regime de empreitada por preço global, para efetuar a troca da cobertura 
existente por telhas de aço galvanizado tipo trapezoidal junto a Sede da 
Farmácia Básica Municipal, localizada na Rua Juazeiro, 957, Lotes 04 e 05, 
Quadra 170-A, Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 19 de junho de 
2020, até às 09:00 horas. 
RECURSOS: Governo Federal, Ministério da Saúde - Emendas Parlamentares. 
AUTORIZAÇÃO: Anelso Ubialli – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: Informações bem como o edital e seus 
anexos poderão ser obtidos junto ao site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no 
Departamento de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1065, Centro, pelo 
Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de maio de 2020. 
JOÃO ALVES DE MOURA 

Presidente da Comissão de Licitações 

 

Fone/Fax: (42) 3635-6861 – (42) 3635-4308                       
 www.camara.pr.gov.br – camara@cmls.pr.gov.br 

Palácio do Território do Iguaçu - Praça Rui Barbosa - Rua Sete de Setembro - Nº 1 - Centro - CEP: 85301-070 
Laranjeiras do Sul - PR 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, EM 
CONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O INCISO V DO ARTIGO 33 E ARTIGO 48 DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI, 
 

LEI MUNICIPAL Nº. 020/2020 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a publicação da lista de espera dos 
pacientes que aguardam por procedimentos eletivos nos 
estabelecimentos da rede pública de saúde do Município de 
Laranjeiras do Sul. 
 

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, deve 
publicar e atualizar as listas de espera dos pacientes que aguardam procedimentos eletivos, como 
consultas (discriminadas por especialidade), exames e intervenções cirúrgicas, do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 
 
Parágrafo único: As listas disponibilizadas devem ser específicas para cada modalidade de consulta 
(discriminada por especialidade), exame, intervenção cirúrgica ou procedimentos, constando todos os 
pacientes que aguardam esses atendimentos. 
 
Art. 2º - A divulgação das informações de que trata esta Lei deve observar o direito à privacidade do 
paciente, que poderá ser identificado pelo número do Cartão Nacional de Saúde (CNS) ou também 
pelas iniciais do nome e número de protocolo. 
 
Art. 3º - As listas de espera que tratam esta Lei devem ser disponibilizadas por meio eletrônico, 
no site oficial da Secretaria Municipal de Saúde e do município com acesso irrestrito a todos os 
cidadãos, contendo a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, salvo nos procedimentos 
emergenciais, reconhecidos como tal. 
 
Parágrafo único: As listas de que trata o caput deste artigo deverão ser atualizadas na Internet 
semanalmente, devendo constar a data de sua publicação. 
  
Art. 4º - As listas de espera divulgadas devem conter: 
I – a data de solicitação da consulta (discriminada por especialidade), do exame, das intervenções 
cirúrgicas ou de outros procedimentos; 
II – a posição que o paciente ocupa na fila de espera; 
III – Os inscritos habilitados para a respectiva consulta, exame, intervenção cirúrgica ou outros 
procedimentos; 
IV – a relação dos pacientes já atendidos, por meio da divulgação que garanta o seu anonimato 
V – a especificação do tipo de consulta (discriminada por especialidade), exame, intervenção 
cirúrgica ou outros procedimentos; e 
VI – a estimativa de prazo para o atendimento solicitado. 
 
§ 1º - Para efeitos do inciso III do caput deste artigo, entende-se por “inscritos habilitados” a unidade 
de saúde que prestará o serviço de consultas, exames, intervenções cirúrgicas ou outros 
procedimentos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
§ 2º - Excepcionalmente, as listas estarão sujeitas a alterações nos casos de: 
I – inclusão ou exclusão de pacientes pelos médicos reguladores, de acordo com a gravidade do 
caso; 
II – aumento ou diminuição da oferta de vagas disponíveis para agendamento; 
III – bloqueio de agenda ou centros cirúrgicos; ou 
IV – cumprimento de decisão judicial. 
  
Art. 5º - Fica facultado ao Poder Executivo Municipal a criação de serviço gratuito para consulta 
telefônica à lista de que trata esta Lei. (Se for o caso). 
  
Art. 6º - As unidades de saúde afixarão em local visível as principais informações desta Lei. 

 

Fone/Fax: (42) 3635-6861 – (42) 3635-4308                       
 www.camara.pr.gov.br – camara@cmls.pr.gov.br 

Palácio do Território do Iguaçu - Praça Rui Barbosa - Rua Sete de Setembro - Nº 1 - Centro - CEP: 85301-070 
Laranjeiras do Sul - PR 

 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação 

 
Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de MAIO de 2020. 

 
 

 
CARLOS ALBERTO MACHADO “MAGRÃO” 

Presidente 
Gestão 2019/2020 
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Estado contabiliza queda de R$ 1,2 
bilhão na arrecadação de ICMS
O resultado é a soma das perdas já registradas em abril e maio em razão 
da pandemia. Em relação aos valores previstos na Lei Orçamentária 
Anual (LOA), o deficit no ano já alcançou R$ 1,3 bilhão. Vendas em 
alguns setores começam a retomar os patamares de normalidade

O Governo do Es-
tado deixou de 
arrecadar R$ 1,2 

bilhão em Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS) em 2020 
em função da pandemia 
provocada pelo novo co-
ronavírus. O resultado real 
é a soma das perdas já re-
gistradas em abril (R$ 448 
milhões) e maio (R$ 800 
milhões).

Um recorte até o dia 25 
de cada mês mostra que os 
cofres públicos perderam 
9,1% do que foi registrado 
no mesmo período do ano 
passado. Em relação aos 
valores previstos na Lei Or-
çamentária Anual (LOA), o 
deficit no ano já alcançou 
R$ 1,3 bilhão.

Os setores que mais 
impactaram o resultado de 
maio (até o dia 25) foram 
combustíveis (-65,8%), au-
tomotivo (-58,2%), comér-
cio varejista (-35,4%) e be-

bidas (-29,1%). A variação 
é relativa ao mesmo mês 
de 2019. As nove principais 
atividades econômicas re-
gistraram perdas, inclusive 
agricultura/extração, que 
vinha mantendo bom ritmo 
de produção e escoamento.

Os dados constam no 
boletim conjuntural ela-
borado pelas secretarias 
de Planejamento e Pro-
jetos Estruturantes e da 
Fazenda e divulgado nesta 
quinta-feira (28). Mesmo 
no cenário de perdas, o es-
tudo indica bons sinais nas 
vendas e na recuperação 
da atividade econômica a 
partir da segunda quinzena 
de maio.

Segundo a análise, o 
resultado financeiro nega-
tivo tardou a aparecer na 
contabilidade do Tesouro 
por causa da natureza da 
arrecadação tributária do 
poder público. As arrecada-
ções negativas de abril fo-

ram impactadas pela inter-
rupção das atividades em 
março, e em maio as perdas 
tiveram como parâmetro a 
anormalidade econômica 
de abril.

A soma dos recursos 
que deixaram de entrar nos 
cofres públicos já atinge 
quase 60% da ajuda que o 
Paraná vai receber do go-
verno federal, de cerca de 
R$ 1,9 bilhão (além de R$ 
563 milhões da suspensão 
da dívida com a União). As 
perdas também impactam 
diretamente os municípios, 
que recebem 25% da arre-
cadação do imposto.

O ICMS é a principal 
fonte de arrecadação do 
Estado e representa 59% 
da receita corrente líquida 
(RCL), já descontadas as 
transferências obrigatórias. 
O imposto é o termômetro 
da atividade econômica 
(industrial, comercial e do 
agronegócio) e da circu-
lação de bens e mercado-
rias, e é fundamental para 
o pagamento da folha do 
funcionalismo, dos inves-
timentos e dos programas 
sociais.

Vendas
Apesar das vendas do 

comércio ainda estarem 
em nível abaixo do padrão 
normal para o mês de maio, 
alguns setores mostraram 
ligeira recuperação na se-
mana de 18 a 24. As vendas 
no setor automotivo e de 

partes, peças e acessórios 
de carros, por exemplo, al-
cançaram os melhores pa-
tamares desde meados de 
março.

A movimentação em 
restaurantes e lanchone-
tes aumentou em maio na 
comparação com abril, mas 
ainda está cerca de 60% 
abaixo do nível de março. 
Os setores de vestuário e 
acessórios; cama, mesa e 
banho; e calçados assis-
tem realidade similar, de 
recuperação em maio, mas 
ainda está 40% abaixo da 
normalidade.

Segmentos como mate-
riais de construção; infor-
mática e telefonia; áudio, 
vídeo e eletrodomésticos; 
linha branca; telefone ce-
lular; e televisores mantêm 
bons índices de vendas nas 
últimas semanas, com va-
riação até 30% superior em 
relação ao começo da pan-
demia em alguns setores. 
O comércio de móveis, col-
chões e iluminação aponta 
viés contínuo de alta, tam-
bém com status superior 
ao começo da crise, entre 
os dias 2 e 8 de março.

Os setores de bebidas 
(alcoólicas e não alcoólicas) 
e de alimentação (carnes, 
peixes, frutos do mar, fru-
tas, verduras, raízes, mel, 
laticínios, ovos, café, fari-
nha, sementes e cereais) 
registraram volume de 
vendas estável ao longo 
dos últimos três meses.

Apesar das vendas do comércio ainda estarem em nível abaixo do padrão normal para o mês de maio, alguns setores mostraram ligeira recuperação
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